
INSS
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

 Analista do Seguro Social com
 Formação em Serviço Social 

A APOSTILA PREPARATÓRIA É ELABORADA
ANTES DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL OFICIAL COM BASE NO EDITAL

ANTERIOR, PARA QUE O ALUNO ANTECIPE SEUS ESTUDOS.

OP-011FV-21
CÓD: 7908403500819



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ortografia oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
3. Acentuação Gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4. Emprego e reconhecimento das classes de palavras; formação de palavras; flexão de gênero e número; modos e tempos verbais 11
5. Emprego do sinal indicativo de crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
6. Sintaxe da oração e do período; termos essenciais, acidentais e integrantes da oração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
7. Concordância nominal e verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
8. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
9. Figuras de linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
10. Significação das palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
11. Redação de correspondências oficiais (conforme Manual de Redação da Presidência da República) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Raciocínio Lógico
1. Problemas de raciocínio lógico envolvendo os seguintes assuntos: estruturas lógicas; lógica de argumentação; diagramas lógicos; 

tautologias; proposições . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Teoria dos conjuntos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
3. Análise combinatória; noções de estatística e probabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

Noções de Informática
1. Conceitos de Internet e intranet . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Conceitos básicos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos e procedimentos de informática . . . . . . . . . . . . . 08
3. Conceitos e modos de utilização de aplicativos para edição de textos, planilhas e apresentações utilizando-se a suíte de escritório 

LibreOffice . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
4. Conceitos e modos de utilização de sistemas operacionais Windows 7 e 10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
5. Noções básicas de ferramentas e aplicativos de navegação e correio eletrônico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
6. Noções básicas de segurança e proteção: vírus, worms e derivados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34

Direito Constitucional
1. Princípios fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Direitos e Garantias Fundamentais. Direitos individuais e coletivos. Direitos sociais. Nacionalidade. Direitos políticos. Partidos políti-

cos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 05
3. Organização do Estado. Organização político-administrativa. União. Estados Federados. Municípios. Distrito federal e dos Territóri-

os . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
4. Administração Pública. Servidores públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 38
5. Ordem Social. Disposição geral. Seguridade Social. Disposições gerais. Saúde. Previdência Social. Assistência Social. Educação. Família, 

da criança, do adolescente e do idoso. Índios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49

Direito Administrativo
1. Administração pública como função do Estado. Princípios constitucionais explícitos e implícitos da administração pública . . . . . . 01
2. A reforma do Estado brasileiro e de seu aparelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 02
3. Administração direta (órgãos públicos: conceito, espécies, regime); administração indireta: autarquias, fundações públicas, socie-

dades de economia mista e empresas públicas. Principais características de cada e regimes jurídicos. O regime das subsidiárias . 10
4. Poder regulamentar. Regulamentos administrativos de execução e autônomos. Poder normativo não legislativo e o princípio da legal-

idade. Regulamentação e regulação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
5. Ato administrativo. Conceito. Regime jurídico. Espécies. Elementos e requisitos. Vícios dos atos administrativos. Principais classifi-

cações dos atos administrativos. Procedimento administrativo. Fundamentos constitucionais. Contratos, consórcios e convênios 19
6. Licitações. Conceito e modalidades . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
7. Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder Executivo Federal. Regras Deontológicas. Principais deveres do servidor 

público. Vedações ao servidor público. Comissões de Ética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
8. Regime Jurídico Único. Provimento, vacância, remoção, redistribuição e substituição. Direitos e vantagens. Regime disciplinar. Proces-

so administrativo disciplinar. Seguridade social do servidor. Contratação temporária de excepcional interesse público . . . . . . . . . . 40



ÍNDICE

9. Decreto nº 1.171/1994 e Decreto nº 6.029/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36
10. Lei nº 8.112/1990 e alterações posteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40

Legislação Previdenciária
1. Finalidade e princípios básicos da Previdência Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Regime Geral de Previdência Social. Segurados obrigatórios. Filiação e inscrição. Conceito, características e abrangência: empregado, 

empregado doméstico, contribuinte individual, trabalhador avulso e segurado especial. Segurado facultativo: conceito, característi-
cas, filiação e inscrição. Trabalhadores excluídos do Regime Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04

3. Empresa e empregador doméstico: conceito previdenciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4. Financiamento da Seguridade Social. Receitas da União. Receitas das contribuições sociais: dos segurados, das empresas, do em-

pregador doméstico e do produtor rural. Salário-de-contribuição. Conceito. Parcelas integrantes e parcelas não integrantes. Limites 
mínimos e máximos. Competência do INSS e da Secretaria da Receita Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10

5. Parcelamento de contribuições e demais importâncias devidas à seguridade social. Restituição e compensação de contribuições. 16
6. Infrações à legislação previdenciária. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
7. Recurso das decisões administrativas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
8. Plano de Benefícios da Previdência Social: beneficiários, espécies de prestações, benefícios, Serviço Social, Reabilitação Profissional, 

Justificação Administrativa, disposições gerais e específicas, períodos de carência, salário-de-benefício, renda mensal do benefício, 
reajustamento do valor dos benefícios . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18

9. Manutenção, perda e restabelecimento da qualidade de segurado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
10. Lei nº 8.212/1991 e alterações posteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
11. Lei nº 8.213/1991 e alterações posteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
12. Decreto nº 3.048/1999 e alterações posteriores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 24
13. Plano Simplificado de Previdência Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27

Legislação da Assistência Social, Saúde do(a) Trabalhador(a) e da 
Pessoa com Deficiência
1. Lei Orgânica da Assistência Social – Lei nº 8.742/1993 e alterações. Definições e Objetivos. Princípios e diretrizes. Organização e 

gestão. Benefícios, Serviços, Programas e Projetos de Assistência Social. Financiamento da Assistência Social . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Política Nacional de Assistência Social –PNAS/2004. Análise situacional. Política Pública de Assistência Social. Gestão da Política Nacio-

nal de Assistência Social na perspectiva do Sistema Único de Assistência Social – SUAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
3. Norma Operacional Básica – NOB/SUAS/2012. Justificativa da Norma Operacional Básica do SUAS. Tipos e níveis de gestão do Sistema 

Único de Assistência Social – SUAS. Instrumentos de gestão. Instâncias de articulação, pactuação e deliberação. Financiamento. 3.6 
Regras de transição. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30

4. Benefício de prestação continuada e do beneficiário – Decreto nº 6.214/2007 e alterações. Habilitação, concessão, manutenção, represen-
tação e indeferimento. Gestão. Monitoramento e da avaliação. Defesa dos direitos e controle social. Suspensão e Cessação . . . . . . .69

5. Estatuto do Idoso – Lei nº 10.741/2003 e alterações. Disposições preliminares. Direitos Fundamentais. Medidas de Proteção. Política 
de Atendimento ao Idoso. Acesso à Justiça e alterações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

6. Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei nº 8.069/1990 e alterações. Disposições preliminares. Direitos fundamentais. Prevenção. 
Parte especial. Política de atendimento. Medidas de proteção. Prática de ato infracional. Medidas pertinentes aos pais ou responsável. 
Conselho Tutelar. Acesso à Justiça. Crimes e Infrações Administrativas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 79

7. Aposentadoria da pessoa com deficiência segurada do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) – Lei Complementar nº 142/2013. 
Definição da pessoa com deficiência. Condições de concessão. Gradação da deficiência. Cálculo da renda da aposentadoria da pessoa 
com deficiência . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 114

8. Convenção Sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência da Organização das Nações Unidas. Protocolo Facultativo à Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência (a ser adotado simultaneamente com a Convenção) e alterações . . . . . . . . . . . . . . . . . . .116

9. Classificação Internacional de Funcionalidade Incapacidades e Saúde da Organização Mundial de Saúde – CIF. Histórico. Objetivos da 
CIF. Propriedade da CIF. Visão geral dos componentes da CIF. Modelos de funcionalidade e de incapacidade. Usos da CIF . . . . . .129

10. Política Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora. Definições, princípios e diretrizes. Objetivos. Estratégias. Responsabili-
dades. Avaliação e Monitoramento. Financiamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135

11. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) - Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. 
Definições e disposições gerais. Igualdade e não discriminação. Atendimento prioritário. Direitos fundamentais. Direito à vida. Direito 
à habilitação e a reabilitação. Direito à saúde. Direito à educação. Direito à moradia. Direito ao trabalho. Direito à cultura, ao esporte, 
ao turismo e ao lazer; Direito ao transporte e à mobilidade. Acessibilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143



ÍNDICE

Conhecimentos Específicos
Analista do Seguro Social com Formação em Serviço Social
1. Serviço Social como profissão. Dimensão histórica e teórico-metodológica. Concepção, gênese e institucionalização do Serviço Social 

no mundo e no Brasil. Significado social da profissão. O(a) assistente social na divisão sociotécnica do trabalho. O movimento de 
reconceituação na América Latina, em particular no Brasil. A renovação profissional: vertente modernizadora, a vertente da reatual-
ização do conservadorismo e a vertente da intenção de ruptura. Análise crítica das influências teórico-metodológicas e as formas de 
intervenção construídas pela profissão em seus distintos contextos históricos. Questão social e suas manifestações na contempora-
neidade. O Serviço Social na contemporaneidade. Movimentos sociais contemporâneos. Mudanças no mundo do trabalho e as suas 
repercussões no trabalho profissional do(a) assistente social. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Regulamentação do exercício profissional – Lei n° 8.662/1993 e alterações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
3. Dimensão técnico– operativa. Proposta de intervenção na área social: planejamento, planos, programas, projetos e atividades de tra-

balho. Estratégias, instrumentos e técnicas de intervenção: abordagem individual, técnica de entrevista, abordagem coletiva, trabalho 
com grupos, em redes e com famílias, atuação na equipe multidisciplinar e profissional (relacionamento e competências), visitas 
domiciliares e institucionais. Pareceres, laudos e opiniões técnicas conjuntos entre Assistente Social e outros profissionais - Resolução 
CFESS nº 557 de 15 de setembro de 2009; Uso de recursos institucionais e comunitários. O Serviço Social na Previdência Social. Tra-
jetória histórica. Artigo 88 e 89 da lei nº 8.213/1991. Ações profissionais: socialização das informações, fortalecimento do coletivo, 
assessoria e consultoria. Instrumentos técnicos: pesquisa social, parecer social; e avaliação social para concessão do Benefício de 
Prestação Continuada – BPC e da Aposentadoria da Pessoa com Deficiência. (Portaria Interministerial MDS/INSS nº 02 de 30 de março 
de 2015 – DOU 19 de Abril de 2015 e Portaria Interministerial SDH/MPS/MF/MOG/AGU nº 1, de 27 de Janeiro de 2014 – DOU de 
30/01/2014) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12

4. Dimensão ético-política. Código de Ética Profissional dos(as) Assistentes Sociais. Resolução CFESS nº 273 de 13 de março de 1993, 
e alterações. O projeto ético-político do Serviço Social e suas implicações no agir profissional. Projeto profissional – rumos éticos e 
políticos do trabalho profissional na contemporaneidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 26

5. Estado, Políticas Públicas e Direitos Sociais no Brasil. Estado: Conceito e mudanças na organização do Estado moderno. Estado e gover-
no. Dominação racional legal com quadro burocrático. Os quadros e meios administrativos do Estado. O Estado de Bem-estar social e 
cidadania. As crises do Estado de Bem-estar social. A noção de cidadania regulada, no Brasil. As diferentes conceituações de políticas 
públicas. O processo de elaboração de políticas no Estado moderno. Regimes políticos. Principais correntes ideológicas da política no 
século XIX: liberalismo e nacionalismo. A construção dos Estados nacionais. Principais correntes ideológicas da política no século XX: 
democracia, fascismo, socialismo e comunismo. Neoliberalismo, contexto político e econômico atual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

6. Mobilização, organização e participação social nos processos de gestão das instituições estatais: conselhos de direitos, conferên-
cias e outros fóruns. Mecanismos legais e institucionais de ampliação, diversificação e garantia de direitos individuais, coletivos e 
difusos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43

7. Políticas e os Programas da Seguridade Social: saúde, previdência e assistência social (organização, gestão, financiamento, reformas e 
controle social). Política de Educação e trabalho e emprego, no Brasil . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47

8. Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher) . . . . . . . . . . 72
9. Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e atualizações. Título I – Dos Princípios Fundamentais. Título II – Dos Direitos 

e Garantias Fundamentais. Título VIII Da Ordem Social. Capítulo I e II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75
10. Realidade Social Brasileira. Lutas de classes. Desigualdades econômicas e sociais. Debate sobre as causas da desigualdade brasileira. 

Multidimensionalidade da desigualdade e pobreza. Discriminação e pobreza. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 90
11. Desenvolvimento urbano brasileiro: o crescimento das cidades e os desafios urbanos. Questão rural e fundiária. Dinâmica e estrutura 

demográfica do Brasil. Mudança no perfil demográfico. Impactos das mudanças demográficas nas políticas sociais . . . . . . . . . . . . 97

Conteúdo Digital Complementar e Exclusivo

Legislação

1. Lei Nº 8.212, De 24 De Julho De 1991. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Lei Nº 8.213, De 24 De Julho De 1991. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
3. Decreto No 3.048, De 6 De Maio De 1999 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41
4. Lei Nº 8.742, De 7 De Dezembro De 1993 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109
5. Decreto Nº 6.214/2007 E Alterações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 116

Prezado Candidato, para estudar o conteúdo digital complementar e exclusivo, 
acesse: https://www.apostilasopcao.com.br/retificacoes



LÍNGUA PORTUGUESA

1. Compreensão e interpretação de textos. Tipologia textual . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Ortografia oficial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
3. Acentuação Gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
4. Emprego e reconhecimento das classes de palavras; formação de palavras; flexão de gênero e número; modos e tempos verbais 11
5. Emprego do sinal indicativo de crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
6. Sintaxe da oração e do período; termos essenciais, acidentais e integrantes da oração . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18
7. Concordância nominal e verbal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
8. Pontuação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
9. Figuras de linguagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23
10. Significação das palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25
11. Redação de correspondências oficiais (conforme Manual de Redação da Presidência da República) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25



LÍNGUA PORTUGUESA

1

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. TIPO-
LOGIA TEXTUAL

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas características:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 
em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 
da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO
ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 
desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 
definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-
argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 
ou seja, caracterizar algo ou alguém. Com 
isso, é um texto rico em adjetivos e em 
verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 
orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma informa-

ção a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem positiva 
de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, ou inteligente, 
ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz seja admitido como 
verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de convencer, ou seja, tem 
o desejo de que o ouvinte creia no que o texto diz e faça o que ele 
propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
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a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocu-
tor a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o 
que está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio 
da retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recur-
sos de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e uma des-
vantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos argumentar. 
Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher entre duas 
coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse caso, pre-
cisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. O argu-
mento pode então ser definido como qualquer recurso que torna 
uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua no 
domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor crer 
que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais pos-
sível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das pre-
missas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos postulados 
admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não dependem de 
crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas apenas do encadea-
mento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a A.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-se 
mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais plau-
sível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-se mais 
confiável do que os concorrentes porque existe desde a chegada 
da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-nos que um 
banco com quase dois séculos de existência é sólido e, por isso, con-
fiável. Embora não haja relação necessária entre a solidez de uma 
instituição bancária e sua antiguidade, esta tem peso argumentati-
vo na afirmação da confiabilidade de um banco. Portanto é provável 
que se creia que um banco mais antigo seja mais confiável do que 
outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer as 
pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante enten-
der bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o auditó-
rio, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais fácil quanto 
mais os argumentos estiverem de acordo com suas crenças, suas 
expectativas, seus valores. Não se pode convencer um auditório 
pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas que ele abomi-
na. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas que ele considera 
positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem com frequência 
associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos Estados Unidos, 
essa associação certamente não surtiria efeito, porque lá o futebol 
não é valorizado da mesma forma que no Brasil. O poder persuasivo 
de um argumento está vinculado ao que é valorizado ou desvalori-
zado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado a fa-

zer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um argu-
mento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, para 
servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse recur-
so produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do produtor 
do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao texto a 
garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do texto 
um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e ver-
dadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há conhe-
cimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2

A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais impor-
tante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir a ela, 
o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. Se 
um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior nú-

mero de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que o 
objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia de 
que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao indiscu-
tível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que não 
desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, as 
afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de que 
as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. Ao 
confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos argu-
mentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as frases 
carentes de qualquer base científica.
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Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o ar-
gumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na mão 
do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas concre-
tas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. Durante 
a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o exérci-
to americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. Essa 
afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia ser 
vista como propagandística. No entanto, quando documentada pela 
comparação do número de canhões, de carros de combate, de na-
vios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios são 
chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios lógi-
cos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias entre os 
elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, plausí-
veis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a C”, “en-
tão A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade lógica. 
Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu amigo” 
não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que con-
correm para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir do 
tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típi-

cas daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, ce-
lebridades recomendando prédios residenciais, produtos de beleza, 
alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o consumidor 
tende a associar o produto anunciado com atributos da celebrida-
de.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal da 
língua que o produtor do texto conhece a norma linguística social-
mente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um texto 
em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o modo de 
dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de saúde 
de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas manei-
ras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais ade-
quada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria certa 
estranheza e não criaria uma imagem de competência do médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período de 
três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque al-
guns deles são barrapesada, a gente botou o governador no hospi-
tal por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função argumen-
tativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, para ser 
ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de comunicação 
deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que pretenda ser, um 
texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos episó-
dios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e não 
outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras troca-
vam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando tra-
tamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão am-
plo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu contrá-
rio. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, pode ser 
usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras podem ter valor 
positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) ou vir carregadas 
de valor negativo (autoritarismo, degradação do meio ambiente, 
injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas 
por um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.

- Emprego de noções científicas sem nenhum rigor, fora do con-
texto adequado, sem o significado apropriado, vulgarizando-as e 
atribuindo-lhes uma significação subjetiva e grosseira. É o caso, por 
exemplo, da frase “O imperialismo de certas indústrias não permite 
que outras crescam”, em que o termo imperialismo é descabido, 
uma vez que, a rigor, significa “ação de um Estado visando a reduzir 
outros à sua dependência política e econômica”.

A boa argumentação é aquela que está de acordo com a situa-
ção concreta do texto, que leva em conta os componentes envolvi-
dos na discussão (o tipo de pessoa a quem se dirige a comunicação, 
o assunto, etc).

Convém ainda alertar que não se convence ninguém com mani-
festações de sinceridade do autor (como eu, que não costumo men-
tir...) ou com declarações de certeza expressas em fórmulas feitas 
(como estou certo, creio firmemente, é claro, é óbvio, é evidente, 
afirmo com toda a certeza, etc). Em vez de prometer, em seu texto, 
sinceridade e certeza, autenticidade e verdade, o enunciador deve 
construir um texto que revele isso. Em outros termos, essas quali-
dades não se prometem, manifestam-se na ação.

A argumentação é a exploração de recursos para fazer parecer 
verdadeiro aquilo que se diz num texto e, com isso, levar a pessoa a 
que texto é endereçado a crer naquilo que ele diz.

Um texto dissertativo tem um assunto ou tema e expressa um 
ponto de vista, acompanhado de certa fundamentação, que inclui 
a argumentação, questionamento, com o objetivo de persuadir. Ar-
gumentar é o processo pelo qual se estabelecem relações para che-
gar à conclusão, com base em premissas. Persuadir é um processo 
de convencimento, por meio da argumentação, no qual procura-se 
convencer os outros, de modo a influenciar seu pensamento e seu 
comportamento.
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A persuasão pode ser válida e não válida. Na persuasão váli-
da, expõem-se com clareza os fundamentos de uma ideia ou pro-
posição, e o interlocutor pode questionar cada passo do raciocínio 
empregado na argumentação. A persuasão não válida apoia-se em 
argumentos subjetivos, apelos subliminares, chantagens sentimen-
tais, com o emprego de “apelações”, como a inflexão de voz, a mí-
mica e até o choro.

Alguns autores classificam a dissertação em duas modalidades, 
expositiva e argumentativa. Esta, exige argumentação, razões a fa-
vor e contra uma ideia, ao passo que a outra é informativa, apresen-
ta dados sem a intenção de convencer. Na verdade, a escolha dos 
dados levantados, a maneira de expô-los no texto já revelam uma 
“tomada de posição”, a adoção de um ponto de vista na disserta-
ção, ainda que sem a apresentação explícita de argumentos. Desse 
ponto de vista, a dissertação pode ser definida como discussão, de-
bate, questionamento, o que implica a liberdade de pensamento, a 
possibilidade de discordar ou concordar parcialmente. A liberdade 
de questionar é fundamental, mas não é suficiente para organizar 
um texto dissertativo. É necessária também a exposição dos fun-
damentos, os motivos, os porquês da defesa de um ponto de vista.

Pode-se dizer que o homem vive em permanente atitude argu-
mentativa. A argumentação está presente em qualquer tipo de dis-
curso, porém, é no texto dissertativo que ela melhor se evidencia.

Para discutir um tema, para confrontar argumentos e posições, 
é necessária a capacidade de conhecer outros pontos de vista e 
seus respectivos argumentos. Uma discussão impõe, muitas ve-
zes, a análise de argumentos opostos, antagônicos. Como sempre, 
essa capacidade aprende-se com a prática. Um bom exercício para 
aprender a argumentar e contra-argumentar consiste em desenvol-
ver as seguintes habilidades:

- argumentação: anotar todos os argumentos a favor de uma 
ideia ou fato; imaginar um interlocutor que adote a posição total-
mente contrária;

- contra-argumentação: imaginar um diálogo-debate e quais os 
argumentos que essa pessoa imaginária possivelmente apresenta-
ria contra a argumentação proposta;

- refutação: argumentos e razões contra a argumentação oposta.

A argumentação tem a finalidade de persuadir, portanto, ar-
gumentar consiste em estabelecer relações para tirar conclusões 
válidas, como se procede no método dialético. O método dialético 
não envolve apenas questões ideológicas, geradoras de polêmicas. 
Trata-se de um método de investigação da realidade pelo estudo de 
sua ação recíproca, da contradição inerente ao fenômeno em ques-
tão e da mudança dialética que ocorre na natureza e na sociedade.

Descartes (1596-1650), filósofo e pensador francês, criou o mé-
todo de raciocínio silogístico, baseado na dedução, que parte do 
simples para o complexo. Para ele, verdade e evidência são a mes-
ma coisa, e pelo raciocínio torna-se possível chegar a conclusões 
verdadeiras, desde que o assunto seja pesquisado em partes, co-
meçando-se pelas proposições mais simples até alcançar, por meio 
de deduções, a conclusão final. Para a linha de raciocínio cartesiana, 
é fundamental determinar o problema, dividi-lo em partes, ordenar 
os conceitos, simplificando-os, enumerar todos os seus elementos 
e determinar o lugar de cada um no conjunto da dedução.

A lógica cartesiana, até os nossos dias, é fundamental para a 
argumentação dos trabalhos acadêmicos. Descartes propôs quatro 
regras básicas que constituem um conjunto de reflexos vitais, uma 
série de movimentos sucessivos e contínuos do espírito em busca 
da verdade:

- evidência;
- divisão ou análise;
- ordem ou dedução;
- enumeração.

A enumeração pode apresentar dois tipos de falhas: a omissão 
e a incompreensão. Qualquer erro na enumeração pode quebrar o 
encadeamento das ideias, indispensável para o processo dedutivo.

A forma de argumentação mais empregada na redação acadê-
mica é o silogismo, raciocínio baseado nas regras cartesianas, que 
contém três proposições: duas premissas, maior e menor, e a con-
clusão. As três proposições são encadeadas de tal forma, que a con-
clusão é deduzida da maior por intermédio da menor. A premissa 
maior deve ser universal, emprega todo, nenhum, pois alguns não 
caracteriza a universalidade. Há dois métodos fundamentais de ra-
ciocínio: a dedução (silogística), que parte do geral para o particular, 
e a indução, que vai do particular para o geral. A expressão formal 
do método dedutivo é o silogismo. A dedução é o caminho das con-
sequências, baseia-se em uma conexão descendente (do geral para 
o particular) que leva à conclusão. Segundo esse método, partin-
do-se de teorias gerais, de verdades universais, pode-se chegar à 
previsão ou determinação de fenômenos particulares. O percurso 
do raciocínio vai da causa para o efeito. Exemplo:

Todo homem é mortal (premissa maior = geral, universal)
Fulano é homem (premissa menor = particular)
Logo, Fulano é mortal (conclusão)

A indução percorre o caminho inverso ao da dedução, baseia-
se em uma conexão ascendente, do particular para o geral. Nesse 
caso, as constatações particulares levam às leis gerais, ou seja, par-
te de fatos particulares conhecidos para os fatos gerais, desconheci-
dos. O percurso do raciocínio se faz do efeito para a causa. Exemplo:

O calor dilata o ferro (particular)
O calor dilata o bronze (particular)
O calor dilata o cobre (particular)
O ferro, o bronze, o cobre são metais
Logo, o calor dilata metais (geral, universal)

Quanto a seus aspectos formais, o silogismo pode ser válido 
e verdadeiro; a conclusão será verdadeira se as duas premissas 
também o forem. Se há erro ou equívoco na apreciação dos fatos, 
pode-se partir de premissas verdadeiras para chegar a uma conclu-
são falsa. Tem-se, desse modo, o sofisma. Uma definição inexata, 
uma divisão incompleta, a ignorância da causa, a falsa analogia são 
algumas causas do sofisma. O sofisma pressupõe má fé, intenção 
deliberada de enganar ou levar ao erro; quando o sofisma não tem 
essas intenções propositais, costuma-se chamar esse processo de 
argumentação de paralogismo. Encontra-se um exemplo simples 
de sofisma no seguinte diálogo:

- Você concorda que possui uma coisa que não perdeu?
- Lógico, concordo.
- Você perdeu um brilhante de 40 quilates?
- Claro que não!
- Então você possui um brilhante de 40 quilates...

Exemplos de sofismas:

Dedução
Todo professor tem um diploma (geral, universal)
Fulano tem um diploma (particular)
Logo, fulano é professor (geral – conclusão falsa)

Indução
O Rio de Janeiro tem uma estátua do Cristo Redentor. (particu-

lar) Taubaté (SP) tem uma estátua do Cristo Redentor. (particular) 
Rio de Janeiro e Taubaté são cidades.

Logo, toda cidade tem uma estátua do Cristo Redentor. (geral 
– conclusão falsa)
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Nota-se que as premissas são verdadeiras, mas a conclusão 
pode ser falsa. Nem todas as pessoas que têm diploma são profes-
sores; nem todas as cidades têm uma estátua do Cristo Redentor. 
Comete-se erro quando se faz generalizações apressadas ou infun-
dadas. A “simples inspeção” é a ausência de análise ou análise su-
perficial dos fatos, que leva a pronunciamentos subjetivos, basea-
dos nos sentimentos não ditados pela razão.

Tem-se, ainda, outros métodos, subsidiários ou não fundamen-
tais, que contribuem para a descoberta ou comprovação da verda-
de: análise, síntese, classificação e definição. Além desses, existem 
outros métodos particulares de algumas ciências, que adaptam os 
processos de dedução e indução à natureza de uma realidade par-
ticular. Pode-se afirmar que cada ciência tem seu método próprio 
demonstrativo, comparativo, histórico etc. A análise, a síntese, a 
classificação a definição são chamadas métodos sistemáticos, por-
que pela organização e ordenação das ideias visam sistematizar a 
pesquisa.

Análise e síntese são dois processos opostos, mas interligados; 
a análise parte do todo para as partes, a síntese, das partes para o 
todo. A análise precede a síntese, porém, de certo modo, uma de-
pende da outra. A análise decompõe o todo em partes, enquanto a 
síntese recompõe o todo pela reunião das partes. Sabe-se, porém, 
que o todo não é uma simples justaposição das partes. Se alguém 
reunisse todas as peças de um relógio, não significa que reconstruiu 
o relógio, pois fez apenas um amontoado de partes. Só reconstruiria 
todo se as partes estivessem organizadas, devidamente combina-
das, seguida uma ordem de relações necessárias, funcionais, então, 
o relógio estaria reconstruído.

Síntese, portanto, é o processo de reconstrução do todo por 
meio da integração das partes, reunidas e relacionadas num con-
junto. Toda síntese, por ser uma reconstrução, pressupõe a análise, 
que é a decomposição. A análise, no entanto, exige uma decompo-
sição organizada, é preciso saber como dividir o todo em partes. As 
operações que se realizam na análise e na síntese podem ser assim 
relacionadas:

Análise: penetrar, decompor, separar, dividir.
Síntese: integrar, recompor, juntar, reunir.

A análise tem importância vital no processo de coleta de ideias 
a respeito do tema proposto, de seu desdobramento e da criação 
de abordagens possíveis. A síntese também é importante na esco-
lha dos elementos que farão parte do texto.

Segundo Garcia (1973, p.300), a análise pode ser formal ou in-
formal. A análise formal pode ser científica ou experimental; é ca-
racterística das ciências matemáticas, físico-naturais e experimen-
tais. A análise informal é racional ou total, consiste em “discernir” 
por vários atos distintos da atenção os elementos constitutivos de 
um todo, os diferentes caracteres de um objeto ou fenômeno.

A análise decompõe o todo em partes, a classificação estabe-
lece as necessárias relações de dependência e hierarquia entre as 
partes. Análise e classificação ligam-se intimamente, a ponto de se 
confundir uma com a outra, contudo são procedimentos diversos: 
análise é decomposição e classificação é hierarquisação.

Nas ciências naturais, classificam-se os seres, fatos e fenôme-
nos por suas diferenças e semelhanças; fora das ciências naturais, a 
classificação pode-se efetuar por meio de um processo mais ou me-
nos arbitrário, em que os caracteres comuns e diferenciadores são 
empregados de modo mais ou menos convencional. A classificação, 
no reino animal, em ramos, classes, ordens, subordens, gêneros e 
espécies, é um exemplo de classificação natural, pelas caracterís-
ticas comuns e diferenciadoras. A classificação dos variados itens 
integrantes de uma lista mais ou menos caótica é artificial.

Exemplo: aquecedor, automóvel, barbeador, batata, caminhão, 
canário, jipe, leite, ônibus, pão, pardal, pintassilgo, queijo, relógio, 
sabiá, torradeira.

Aves: Canário, Pardal, Pintassilgo, Sabiá.
Alimentos: Batata, Leite, Pão, Queijo.
Mecanismos: Aquecedor, Barbeador, Relógio, Torradeira.
Veículos: Automóvel, Caminhão, Jipe, Ônibus.

Os elementos desta lista foram classificados por ordem alfabé-
tica e pelas afinidades comuns entre eles. Estabelecer critérios de 
classificação das ideias e argumentos, pela ordem de importância, é 
uma habilidade indispensável para elaborar o desenvolvimento de 
uma redação. Tanto faz que a ordem seja crescente, do fato mais 
importante para o menos importante, ou decrescente, primeiro 
o menos importante e, no final, o impacto do mais importante; é 
indispensável que haja uma lógica na classificação. A elaboração 
do plano compreende a classificação das partes e subdivisões, ou 
seja, os elementos do plano devem obedecer a uma hierarquização. 
(Garcia, 1973, p. 302304.)

Para a clareza da dissertação, é indispensável que, logo na in-
trodução, os termos e conceitos sejam definidos, pois, para expres-
sar um questionamento, deve-se, de antemão, expor clara e racio-
nalmente as posições assumidas e os argumentos que as justificam. 
É muito importante deixar claro o campo da discussão e a posição 
adotada, isto é, esclarecer não só o assunto, mas também os pontos 
de vista sobre ele.

A definição tem por objetivo a exatidão no emprego da lingua-
gem e consiste na enumeração das qualidades próprias de uma 
ideia, palavra ou objeto. Definir é classificar o elemento conforme a 
espécie a que pertence, demonstra: a característica que o diferen-
cia dos outros elementos dessa mesma espécie.

Entre os vários processos de exposição de ideias, a definição 
é um dos mais importantes, sobretudo no âmbito das ciências. A 
definição científica ou didática é denotativa, ou seja, atribui às pa-
lavras seu sentido usual ou consensual, enquanto a conotativa ou 
metafórica emprega palavras de sentido figurado. Segundo a lógica 
tradicional aristotélica, a definição consta de três elementos:

- o termo a ser definido;
- o gênero ou espécie;
- a diferença específica.

O que distingue o termo definido de outros elementos da mes-
ma espécie. Exemplo:

Na frase: O homem é um animal racional classifica-se:

 
 

 Elemento especie diferença
 a ser definido específica
É muito comum formular definições de maneira defeituosa, 

por exemplo: Análise é quando a gente decompõe o todo em par-
tes. Esse tipo de definição é gramaticalmente incorreto; quando é 
advérbio de tempo, não representa o gênero, a espécie, a gente é 
forma coloquial não adequada à redação acadêmica. Tão importan-
te é saber formular uma definição, que se recorre a Garcia (1973, 
p.306), para determinar os “requisitos da definição denotativa”. 
Para ser exata, a definição deve apresentar os seguintes requisitos:

- o termo deve realmente pertencer ao gênero ou classe em 
que está incluído: “mesa é um móvel” (classe em que ‘mesa’ está 
realmente incluída) e não “mesa é um instrumento ou ferramenta 
ou instalação”;
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PROBLEMAS DE RACIOCÍNIO LÓGICO ENVOLVENDO OS SEGUINTES ASSUNTOS: ESTRUTURAS LÓGICAS; LÓGICA DE 
ARGUMENTAÇÃO; DIAGRAMAS LÓGICOS; TAUTOLOGIAS; PROPOSIÇÕES

RACIOCÍNIO LÓGICO MATEMÁTICO
Este tipo de raciocínio testa sua habilidade de resolver problemas matemáticos, e é uma forma de medir seu domínio das diferentes 

áreas do estudo da Matemática: Aritmética, Álgebra, leitura de tabelas e gráficos, Probabilidade e Geometria etc. Essa parte consiste nos 
seguintes conteúdos:

- Operação com conjuntos.
- Cálculos com porcentagens.
- Raciocínio lógico envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
- Geometria básica.
- Álgebra básica e sistemas lineares.
- Calendários.
- Numeração.
- Razões Especiais.
- Análise Combinatória e Probabilidade.
- Progressões Aritmética e Geométrica.

RACIOCÍNIO LÓGICO DEDUTIVO 
Este tipo de raciocínio está relacionado ao conteúdo Lógica de Argumentação.

ORIENTAÇÕES ESPACIAL E TEMPORAL 
O raciocínio lógico espacial ou orientação espacial envolvem figuras, dados e palitos. O raciocínio lógico temporal ou orientação tem-

poral envolve datas, calendário, ou seja, envolve o tempo.
O mais importante é praticar o máximo de questões que envolvam os conteúdos:
- Lógica sequencial
- Calendários

RACIOCÍNIO VERBAL
Avalia a capacidade de interpretar informação escrita e tirar conclusões lógicas.
Uma avaliação de raciocínio verbal é um tipo de análise de habilidade ou aptidão, que pode ser aplicada ao se candidatar a uma vaga. 

Raciocínio verbal é parte da capacidade cognitiva ou inteligência geral; é a percepção, aquisição, organização e aplicação do conhecimento 
por meio da linguagem.

Nos testes de raciocínio verbal, geralmente você recebe um trecho com informações e precisa avaliar um conjunto de afirmações, 
selecionando uma das possíveis respostas:

A – Verdadeiro (A afirmação é uma consequência lógica das informações ou opiniões contidas no trecho)
B – Falso (A afirmação é logicamente falsa, consideradas as informações ou opiniões contidas no trecho)
C – Impossível dizer (Impossível determinar se a afirmação é verdadeira ou falsa sem mais informações)

ESTRUTURAS LÓGICAS
Precisamos antes de tudo compreender o que são proposições. Chama-se proposição toda sentença declarativa à qual podemos atri-

buir um dos valores lógicos: verdadeiro ou falso, nunca ambos. Trata-se, portanto, de uma sentença fechada.

Elas podem ser:
• Sentença aberta: quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova? - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições sim-
ples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R..., também chamadas letras proposicionais.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.
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Proposições Compostas – Conectivos
As proposições compostas são formadas por proposições simples ligadas por conectivos, aos quais formam um valor lógico, que po-

demos vê na tabela a seguir:

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Em síntese temos a tabela verdade das proposições que facilitará na resolução de diversas questões
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Exemplo: 
(MEC – CONHECIMENTOS BÁSICOS PARA OS POSTOS 9,10,11 E 16 – CESPE)

A figura acima apresenta as colunas iniciais de uma tabela-verdade, em que P, Q e R representam proposições lógicas, e V e F corres-
pondem, respectivamente, aos valores lógicos verdadeiro e falso.

Com base nessas informações e utilizando os conectivos lógicos usuais, julgue o item subsecutivo.
A última coluna da tabela-verdade referente à proposição lógica P v (Q↔R) quando representada na posição horizontal é igual a

(   ) Certo 
(   ) Errado

Resolução:
P v (Q↔R), montando a tabela verdade temos:

R Q P [ P v (Q ↔ R) ]

V V V V V V V V

V V F F V V V V

V F V V V F F V

V F F F F F F V

F V V V V V F F

F V F F F V F F

F F V V V F V F

F F F F V F V F

Resposta: Certo

Proposição
Conjunto de palavras ou símbolos que expressam um pensamento ou uma ideia de sentido completo. Elas transmitem pensamentos, 

isto é, afirmam fatos ou exprimem juízos que formamos a respeito de determinados conceitos ou entes.
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Valores lógicos 
São os valores atribuídos as proposições, podendo ser uma verdade, se a proposição é verdadeira (V), e uma falsidade, se a proposi-

ção é falsa (F). Designamos as letras V e F para abreviarmos os valores lógicos verdade e falsidade respectivamente.
Com isso temos alguns aximos da lógica:
– PRINCÍPIO DA NÃO CONTRADIÇÃO: uma proposição não pode ser verdadeira E falsa ao mesmo tempo.
– PRINCÍPIO DO TERCEIRO EXCLUÍDO: toda proposição OU é verdadeira OU é falsa, verificamos sempre um desses casos, NUNCA 

existindo um terceiro caso.

“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores, que são: V ou F.”

Classificação de uma proposição
Elas podem ser:
• Sentença aberta:  quando não se pode atribuir um valor lógico verdadeiro ou falso para ela (ou valorar a proposição!), portanto, não 

é considerada frase lógica. São consideradas sentenças abertas:
- Frases interrogativas: Quando será prova?  - Estudou ontem? – Fez Sol ontem?
- Frases exclamativas: Gol! – Que maravilhoso!
- Frase imperativas: Estude e leia com atenção. – Desligue a televisão.
- Frases sem sentido lógico (expressões vagas, paradoxais, ambíguas, ...): “esta frase é falsa” (expressão paradoxal) – O cachorro do 

meu vizinho morreu (expressão ambígua) – 2 + 5+ 1 

• Sentença fechada: quando a proposição admitir um ÚNICO valor lógico, seja ele verdadeiro ou falso, nesse caso, será considerada 
uma frase, proposição ou sentença lógica.

Proposições simples e compostas
• Proposições simples (ou atômicas): aquela que NÃO contém nenhuma outra proposição como parte integrante de si mesma. As 

proposições simples são designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r, s..., chamadas letras proposicionais.
Exemplos
r: Thiago é careca.
s: Pedro é professor.

• Proposições compostas (ou moleculares ou estruturas lógicas): aquela formada pela combinação de duas ou mais proposições 
simples. As proposições compostas são designadas pelas letras latinas maiúsculas P,Q,R, R...,  também chamadas letras proposicionais.

Exemplo
P: Thiago é careca e Pedro é professor.

ATENÇÃO: TODAS as proposições compostas são formadas por duas proposições simples.

Exemplos: 
1. (CESPE/UNB) Na lista de frases apresentadas a seguir:
– “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
– A expressão x + y é positiva.
– O valor de √4 + 3 = 7.
– Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
– O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) “A frase dentro destas aspas é uma mentira”, não podemos atribuir valores lógicos a ela, logo não é uma sentença lógica.
(B) A expressão x + y é positiva, não temos como atribuir valores lógicos, logo não é sentença lógica. 
(C) O valor de √4 + 3 = 7; é uma sentença lógica pois podemos atribuir valores lógicos, independente do resultado que tenhamos
(D) Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira, também podemos atribuir valores lógicos (não estamos considerando a quantidade 

certa de gols, apenas se podemos atribuir um valor de V ou F a sentença).
(E) O que é isto? -  como vemos não podemos atribuir valores lógicos por se tratar de uma frase interrogativa.
Resposta: B.

Conectivos (conectores lógicos) 
Para compôr novas proposições, definidas como composta, a partir de outras proposições simples, usam-se os conectivos. São eles:



RACIOCÍNIO LÓGICO

5

OPERAÇÃO CONECTIVO ESTRUTURA LÓGICA TABELA VERDADE

Negação ~ Não p

Conjunção ^ p e q

Disjunção Inclusiva v p ou q

Disjunção Exclusiva v Ou p ou q

Condicional → Se p então q

Bicondicional ↔ p se e somente se q

Exemplo: 
2. (PC/SP - Delegado de Polícia - VUNESP) Os conectivos ou operadores lógicos são palavras (da linguagem comum) ou símbolos (da 

linguagem formal) utilizados para conectar proposições de acordo com regras formais preestabelecidas. Assinale a alternativa que apre-
senta exemplos de conjunção, negação e implicação, respectivamente.

(A) ¬ p, p v q, p ∧ q
(B) p ∧ q, ¬ p, p -> q
(C) p -> q, p v q, ¬ p
(D) p v p, p -> q, ¬ q
(E) p v q, ¬ q, p v q
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CONCEITOS DE INTERNET E INTRANET

Tipos de rede de computadores
• LAN: Rele Local, abrange somente um perímetro definido. 

Exemplos: casa, escritório, etc.

• MAN: Rede Metropolitana, abrange uma cidade, por exem-
plo.

• WAN: É uma rede com grande abrangência física, maior que 
a MAN, Estado, País; podemos citar até a INTERNET para entender-
mos o conceito.

Navegação e navegadores da Internet 

• Internet
É conhecida como a rede das redes. A internet é uma coleção 

global de computadores, celulares e outros dispositivos que se co-
municam. 

• Procedimentos de Internet e intranet
Através desta conexão, usuários podem ter acesso a diversas 

informações, para trabalho, laser, bem como para trocar mensa-
gens, compartilhar dados, programas, baixar documentos (down-
load), etc.

• Sites
Uma coleção de páginas associadas a um endereço www. é 

chamada web site. Através de navegadores, conseguimos acessar 
web sites para operações diversas.

• Links 
O link nada mais é que uma referência a um documento, onde 

o usuário pode clicar. No caso da internet, o Link geralmente aponta 
para uma determinada página, pode apontar para um documento 
qualquer para se fazer o download ou simplesmente abrir. 

Dentro deste contexto vamos relatar funcionalidades de alguns 
dos principais navegadores de internet: Microsoft Internet Explorer, 
Mozilla Firefox e Google Chrome.

Internet Explorer 11
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• Identificar o ambiente

O Internet Explorer é um navegador desenvolvido pela Microsoft, no qual podemos acessar sites variados. É um navegador simplifica-
do com muitos recursos novos.

Dentro deste ambiente temos:
– Funções de controle de privacidade: Trata-se de funções que protegem e controlam seus dados pessoais coletados por sites;
– Barra de pesquisas: Esta barra permite que digitemos um endereço do site desejado. Na figura temos como exemplo: https://www.

gov.br/pt-br/
– Guias de navegação: São guias separadas por sites aberto. No exemplo temos duas guias sendo que a do site https://www.gov.br/

pt-br/ está aberta.
– Favoritos: São pastas onde guardamos nossos sites favoritos
– Ferramentas: Permitem realizar diversas funções tais como: imprimir, acessar o histórico de navegação, configurações, dentre outras.

Desta forma o Internet Explorer 11, torna a navegação da internet muito mais agradável, com textos, elementos gráficos e vídeos que 
possibilitam ricas experiências para os usuários.

• Características e componentes da janela principal do Internet Explorer

À primeira vista notamos uma grande área disponível para visualização, além de percebemos que a barra de ferramentas fica automa-
ticamente desativada, possibilitando uma maior área de exibição.

Vamos destacar alguns pontos segundo as indicações da figura:
1. Voltar/Avançar página
Como o próprio nome diz, clicando neste botão voltamos página visitada anteriormente;

2. Barra de Endereços
Esta é a área principal, onde digitamos o endereço da página procurada;

3. Ícones para manipulação do endereço da URL
Estes ícones são pesquisar, atualizar ou fechar, dependendo da situação pode aparecer fechar ou atualizar.
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4. Abas de Conteúdo
São mostradas as abas das páginas carregadas.
5. Página Inicial, favoritos, ferramentas, comentários

6.  Adicionar à barra de favoritos

Mozila Firefox

Vamos falar agora do funcionamento geral do Firefox, objeto de nosso estudo:

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Voltar para a página inicial do Firefox

5 Barra de Endereços

6 Ver históricos e favoritos

7 Mostra um painel sobre os favoritos (Barra, Menu e outros)

8 Sincronização com a conta FireFox (Vamos detalhar adiante)

9 Mostra menu de contexto com várias opções

– Sincronização Firefox: Ato de guardar seus dados pessoais na internet, ficando assim disponíveis em qualquer lugar. Seus dados 
como: Favoritos, históricos, Endereços, senhas armazenadas, etc., sempre estarão disponíveis em qualquer lugar, basta estar logado com o 
seu e-mail de cadastro. E lembre-se: ao utilizar um computador público sempre desative a sincronização para manter seus dados seguros 
após o uso.
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Google Chrome

O Chrome é o navegador mais popular atualmente e disponibiliza inúmeras funções que, por serem ótimas, foram implementadas 
por concorrentes.

Vejamos:

• Sobre as abas
No Chrome temos o conceito de abas que são conhecidas também como guias. No exemplo abaixo temos uma aba aberta, se quiser-

mos abrir outra para digitar ou localizar outro site, temos o sinal (+).
A barra de endereços é o local em que se digita o link da página visitada. Uma outra função desta barra é a de busca, sendo que ao 

digitar palavras-chave na barra, o mecanismo de busca do Google é acionado e exibe os resultados.

Vejamos de acordo com os símbolos da imagem:

1 Botão Voltar uma página

2 Botão avançar uma página

3 Botão atualizar a página

4 Barra de Endereço.

5 Adicionar Favoritos

6 Usuário Atual

7 Exibe um menu de contexto que iremos relatar seguir.

O que vimos até aqui, são opções que já estamos acostumados ao navegar na Internet, mesmo estando no Ubuntu, percebemos que 
o Chrome é o mesmo navegador, apenas está instalado em outro sistema operacional. Como o Chrome é o mais comum atualmente, a 
seguir conferimos um pouco mais sobre suas funcionalidades.

• Favoritos
No Chrome é possível adicionar sites aos favoritos. Para adicionar uma página aos favoritos, clique na estrela que fica à direita da barra 

de endereços, digite um nome ou mantenha o sugerido, e pronto.
Por padrão, o Chrome salva seus sites favoritos na Barra de Favoritos, mas você pode criar pastas para organizar melhor sua lista. Para 

removê-lo, basta clicar em excluir.
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• Histórico
O Histórico no Chrome funciona de maneira semelhante ao Firefox. Ele armazena os endereços dos sites visitados e, para acessá-lo, 

podemos clicar em Histórico no menu, ou utilizar atalho do teclado Ctrl + H. Neste caso o histórico irá abrir em uma nova aba, onde pode-
mos pesquisá-lo por parte do nome do site ou mesmo dia a dia se preferir.

• Pesquisar palavras
Muitas vezes ao acessar um determinado site, estamos em busca de uma palavra ou frase específica. Neste caso, utilizamos o atalho 

do teclado Ctrl + F para abrir uma caixa de texto na qual podemos digitar parte do que procuramos, e será localizado.
• Salvando Textos e Imagens da Internet
Vamos navegar até a imagem desejada e clicar com o botão direito do mouse, em seguida salvá-la em uma pasta.

• Downloads
Fazer um download é quando se copia um arquivo de algum site direto para o seu computador (texto, músicas, filmes etc.). Neste caso, 

o Chrome possui um item no menu, onde podemos ver o progresso e os downloads concluídos.

• Sincronização
Uma nota importante sobre este tema: A sincronização é importante para manter atualizadas nossas operações, desta forma, se por 

algum motivo trocarmos de computador, nossos dados estarão disponíveis na sua conta Google. 
Por exemplo:
– Favoritos, histórico, senhas e outras configurações estarão disponíveis.
– Informações do seu perfil são salvas na sua Conta do Google. 

No canto superior direito, onde está a imagem com a foto do usuário, podemos clicar no 1º item abaixo para ativar e desativar.
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PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-

bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República
O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-

mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 

indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania
Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 

se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 

conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.

Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania
Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-

derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comunidades 
de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas maiores, 
surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Tebas, Esparta e 
Atenas. Inicialmente eram monarquias, transformaram-se em oligar-
quias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
Com efeito, as origens da chamada democracia se encontram na Gré-
cia antiga, sendo permitida a participação direta daqueles poucos que 
eram considerados cidadãos, por meio da discussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.
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1.3) Dignidade da pessoa humana
A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 

de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. 

Nesse sentido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a 
nosso ver básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos 
os valores. O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um 
indivíduo entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais 
da mesma espécie. O homem, considerado na sua objetividade es-
piritual, enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o 
que chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originá-
ria de ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão 
determinante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 

paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 

lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.

No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político
A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-

plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes
A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-

mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 
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Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais
O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 

com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades sociais e regionais; 

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

3.1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária
O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-

são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional
Para que o governo possa prover todas as condições necessá-

rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)
O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 

as relações internacionais da República brasileira: 
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Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integra-

ção econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, 
visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional
A formação de uma comunidade internacional não significa a 

eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos
O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 

normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos
A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos povos. 

Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direito inter-
nacional que deve respeitar para a adequada consecução dos fins da 
comunidade internacional, também tem o direito de se autodetermi-
nar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu povo.

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção
Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 

respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados
Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 

seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz
O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 

sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos
Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-

dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo
Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 

a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 
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4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político
Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-

do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS. DIREITOS 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS. DIREITOS SOCIAIS.  NA-

CIONALIDADE. DIREITOS POLÍTICOS. PARTIDOS POLÍ-
TICOS

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 

Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a todos, 
tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º aos brasi-
leiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido pela extensão 
destes direitos, na perspectiva de prevalência dos direitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos
O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres individuais e 

coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai que a prote-
ção vai além dos direitos do indivíduo e também abrange direitos da co-
letividade. A maior parte dos direitos enumerados no artigo 5º do texto 
constitucional é de direitos individuais, mas são incluídos alguns direitos 
coletivos e mesmo remédios constitucionais próprios para a tutela des-
tes direitos coletivos (ex.: mandado de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida pelo 

dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros e aos es-
trangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é apenas aparen-
te e tem sido interpretada no sentido de que os direitos estarão prote-
gidos com relação a todas as pessoas nos limites da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pessoas. 
A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição de ci-
dadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da constitui-
ção. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.
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ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA COMO FUNÇÃO DO ESTA-
DO.  PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS EXPLÍCITOS E IM-

PLÍCITOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
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lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.

A REFORMA DO ESTADO BRASILEIRO E DE SEU APARE-
LHO

O controle social só passará a ser pleno em seus objetivos à 
medida que ocorrer uma descentralização da máquina administrati-
va do Estado, pois assim os problemas sociais podem ser resolvidos 
o mais próximo possível de suas origens.

Por isso, antes de se falar em controle social, é necessário ana-
lisar a estrutura da máquina administrativa e suas possíveis falhas 
impeditivas do bom funcionamento da gigantesca engrenagem do 
Estado.

A última metade do século XX foi um período de transfor-
mações política e econômica históricas, trazendo progressos sem 
precedentes nas condições humanas tanto em países industrializa-
dos quanto países em desenvolvimento.

Uma das transformações significativas deste período foi a mu-
dança do papel do Estado: de um caráter tradicional como sendo 
– ou esperando-se que seja – o provedor direto do progresso social 
e econômico, para uma nova responsabilidade onde passa a facili-
tar e salvaguardar um ambiente propício onde a sociedade civil e o 
setor privado são seus “sócios” no desenvolvimento da nação.

A interdependência e a capacidade destes três agentes para se 
empenharem juntos na construção de um ambiente social digno 
são essenciais para a base e manutenção de um efetivo sistema de 
governabilidade.

O fenômeno da globalização é um bom exemplo destas trans-
formações, sendo que seu impacto é amplamente reconhecido.

Antecedentes Históricos
O processo de formação e desenvolvimento do Estado Bra-

sileiro teve suas raízes ainda no período colonial, onde existia uma 
relação tutelar entre o Estado e a nação. Entretanto, é nos anos 
30 que se dá o nascimento do Estado Burocrático, fortemente cen-
tralizador e intervencionista e, ao mesmo tempo, de uma classe 
empresarial altamente dependente de autorizações, proteções e 
favores oficiais.

Este “novo Estado” nasce em meio a um cenário de aceleração 
da industrialização brasileira, assumindo o Estado um papel decisi-
vo que lhe permite intervir diretamente no setor produtivo de bens 
e serviços.

Durante a ditadura de Vargas, e com base nas reformas pro-
movidas por Maurício Nabuco e Luiz Simões Lopes, a administração 
pública burocrática demonstra ser uma conseqüência clara da 
emergência de um capitalismo moderno no país.

Esta nova geração que assumiu o poder a partir de 1930 tinha 
como objetivo principal a reorganização total do Estado brasileiro, e 
viam nessa reforma um preparo para que as boas políticas fluíssem 
naturalmente a partir delas. O Estado assume a liderança do pro-
cesso de modernização econômica e social do país, intervindo na 
produção e criando um “modelo desenvolvimentista”.
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Nascido para combater o “patrimonialismo” e o “coronelis-
mo”, o Estado Burocrático, entretanto, dava lugar ao “clientelismo”. 
Getúlio Vargas ganha a imagem de um “grande coronel nacional”, 
um “pai dos pobres” e “defensor”, preocupado em defender o povo 
de seus inimigos e provê-los através de uma visão paternalista.

Este modelo, apesar de eficaz no princípio e alcançando ex-
celentes níveis de desenvolvimento durante alguns anos, passou 
a se tornar obsoleto devido à influência de fatores externos e in-
ternos a partir da década de setenta, quando, a partir da crise do 
petróleo, em 1973, uma grave crise econômica mundial findou os 
anos prósperos advindos após a Segunda Guerra Mundial.

Nesse período, somente os países capitalistas desenvolvidos e 
o bloco socialista, além de uma pequena parte do chamado “Tercei-
ro Mundo” alcançaram relevantes taxas de crescimento.

A nível mundial, o modelo de “Estado tridimensional” (econôm-
ico, social e administrativo), onde ocorria a intervenção estatal na 
economia, buscando garantir o pleno emprego e atuar em setores 
considerados estratégicos para o desenvolvimento nacional, princi-
palmente de produção.

Tinha como objetivo principal a produção de políticas públicas 
na área social (educação, saúde, previdência social, habitação etc.) 
para garantir o suprimento das necessidades básicas da população. 
Porém, diante da série crise mundial, tornou-se vital a reformulação 
do papel do Estado na economia e a redução dos gastos públicos na 
área social.

Os governos destes países começam a perceber que ao invés 
de um modelo burocrático, já esgotado, deveria se trabalhar no 
sentido da criação de um modelo de Estado “gerencial”, menos in-
tervencionista, o que aconteceu na Grã-Bretanha, Estados Unidos, 
Austrália e Nova Zelândia, primeiramente, e depois, gradualmente, 
na Europa e Canadá.

No Brasil, em 1980, o modelo de Estado Burocrático em plena 
ditadura militar que também está em vias de dar o último suspiro, já 
se encontra completamente arcaico. Chamada, economicamente, 
de “década perdida”, o crescimento econômico simplesmente es-
tagnou durante este período e o Estado Brasileiro, literalmente, pede 
socorro. Surge a consciência de que este Estado deve se tornar um 
Estado Mínimo, mantendo apenas a ordem através da educação, da 
saúde e da segurança, e administrando a justiça. Deve se adaptar às 
tendências globais e ser visto como um meio e não um fim em si mes-
mo, um amparo ao cidadão que encontra nele respaldo para sua real-
ização como pessoa passível de direitos e obrigações.

A partir de 1990, o Estado Brasileiro se vê diante da realidade 
do competitivismo internacional, evidenciado pela rápida abertu-
ra aos capitais e comércio internacionais, associada à privatização 
das empresas estatais e à redução do peso do Estado na economia. 
Começa a se redefinir o papel do Estado, que de um modelo pater-
nalista, empresarial e burocrático deve, urgentemente, assumir o 
papel de gestor.

Papel do Estado
A governabilidade vista como o exercício de autoridade 

econômica, política e administrativa para administrar os negócios 
de um país em todos os níveis, tem maiores implicações para se 
alcançar a equidade, a melhor qualidade de vida e diminuição da 
pobreza, responder às demandas sociais e deve deter habilidade 
para enfrentar as pressões globais com ações políticas apropriadas.

Estas implicações se originam de mecanismos, processos e in-
stituições através dos quais os cidadãos e grupos articulam seus in-
teresses, exercitam os direitos, cumprem com as suas obrigações e 
equilibram as diferenças.

No sentido desta “governabilidade” imperam três questões 
muito distintas: a primeira delas é a que diz respeito ao patrimô-
nio líquido. Uma das missões fundamentais do Estado é o alívio da 
pobreza.

A segunda questão envolve a eficiência econômica deste Es-
tado. As desigualdades advêm de processos de desenvolvimento 
problemáticos. Os economistas estão sempre procurando formas 
de aumentar o patrimônio líquido e a eficiência da economia, ao 
mesmo tempo, ou seja, melhorar o crescimento da nação e a dis-
tribuição de renda.

Finalmente, o terceiro tópico diz respeito a sustentabilidade, 
que é um fator determinante para o crescimento econômico a lon-
go prazo.

Assim, o desenvolvimento de um país, compreendido aqui 
como sendo o crescimento econômico e o progresso social é algo 
quase misterioso, pois depende da complexa interação de fatores 
econômicos, sócio-jurídicos e políticos. Interação esta nem sempre 
perfeita e acabada.

Esse problema complexo não foi, ainda, solucionado por nen-
huma das variedades da teoria do desenvolvimento, imperando 
desde o otimismo até o pessimismo absoluto.

O Estado brasileiro, que se tornou mais e mais “inchado” dé-
cada após década deve a promover reformas que aliviem seu peso 
e retirem sua presença do setor produtivo, direcionando-o para os 
segmentos mais importantes de sua área de atuação: a sociedade. 

Estado Burocrático
É notório que uma nação só se faz através de um esforço con-

centrado em produção, desenvolvimento econômico e investimen-
to social.

É justamente a partir desta linha de raciocínio que o atual 
Governo Federal lançou, a partir de 1995, uma ampla reforma na 
máquina estatal, conhecido como “Plano Diretor da Reforma do 
Aparelho do Estado”, o qual definiu objetivos e estabeleceu diretriz-
es para a reforma da administração pública brasileira.

Como bem apregoa o projeto de reforma, Governos anteriores 
adotaram modelos de desenvolvimento que desviaram o Estado de 
suas funções básicas, ampliando sua presença no setor produtivo e 
levando a nação a uma gradual deterioração dos serviços públicos, 
ao agravamento da crise fiscal e, por conseqüência, da inflação.

O objetivo atual é estabilizar e assegurar o crescimento sus-
tentado da economia que promoverá a correção das desigualdades 
sociais e regionais. Para isso é primordial o fortalecimento do Esta-
do para que sejam eficazes sua ação reguladora, no quadro de uma 
economia de mercado, bem como os serviços básicos que presta e 
as políticas de cunho social que precisa implementar.

A “Era Vargas”
Foi a partir da Era Vargas, nos anos 30, que o Estado passou a 

intervir gradualmente na economia e na organização da sociedade, 
além de centralizar o poder, configurando-se num modelo de ad-
ministração altamente burocrática. O Estado torna-se o principal 
interventor no setor produtivo de bens e serviços do país, tornan-
do-se um Estado “empresário”, centralizado e paternalista.

De lá para cá, inúmeras vêm sendo as tentativas de se implan-
tar reformas com o objetivo de alterar a administração burocrática, 
seja através da extinção e criação de órgãos, seja por meio da elab-
oração de projetos direcionados à reformas globais e descentral-
ização de serviços.

Em gestões anteriores, o Governo transferiu atividades para 
autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de econo-
mia mista, a fim de obter-se maior dinamismo operacional por meio 
da descentralização funcional. Era um sinal de que as mudanças es-
tavam se tornando cada vez mais necessárias.

A conseqüência de tantos anos de retrocesso burocrático foi 
um grande encarecimento do custeio da máquina administrativa, 
tanto no que se refere a gastos com pessoal como bens e serviços, e 
um enorme aumento da ineficiência dos serviços públicos.
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Toda esta falta de eficiência estatal se deve aos modelos buro-
cráticos tradicionais que ainda hoje imperam em nosso Direito Ad-
ministrativo, através do excesso de formalismo, de normas e rigidez 
de procedimentos.

O Estado Paternalista ou “centralizado” tende a não estender 
sua ação a determinadas áreas geográficas e setores sociais que se 
tornam excluídos, tornando-se ausente na prestação de serviços 
públicos.

Seis importantes funções do Estado
De forma geral, Stiglitz estabelece como sendo funções básicas 

do Estado:
– Promover a educação, a fim de se construir uma sociedade 

mais igualitária e facilitar a estabilidade política;
– Fomentar a tecnologia;
– Oferecer suporte ao setor financeiro, principalmente através 

da disseminação de informação;
– Investir em infraestrutura: instituições, direitos de proprie-

dade, contatos, leis e políticas que promovam a concorrência;
– Prevenir a degradação ambiental e promover o desenvolvi-

mento sustentável;
– Criar e manter uma rede de seguridade social.

Em economias em desenvolvimento, o governo deve exercer 
um papel especial, oferecendo incentivos para a eficiência da ativi-
dade econômica, o fortalecimento da infraestrutura institucional e 
a provisão de serviços básicos.

Um Estado paternalista deve se converter em um Estado facili-
tador, que complemente a atividade dos cidadãos. A administração 
pública, hoje, se caracteriza pelo excesso de pessoal, desperdício e 
negligência no atendimento ao contribuinte.

Tudo isso torna a máquina estatal ineficiente e também coloca 
em jogo a estabilidade macroeconômica. Do ponto de vista fiscal, 
a melhoria na provisão da infraestrutura e a aplicação de critérios 
empresariais nas operações do Estado representam um alívio das já 
empobrecidas finanças públicas. Hoje se deve abrir os mercados e a 
concorrência, eliminando assim os monopólios estatais.

Neste sentido, as reformas propostas pelo atual governo visan-
do a reforma do Estado são importantes e imprescindíveis para 
permitir ao país que siga o caminho correto do desenvolvimento, 
capaz de cumprir sua função social e garantir os recursos básicos 
para o exercício pleno da cidadania. Faz-se necessário, igualmente, 
desenvolver uma cultura cívica no povo brasileiro, lutando-se con-
tra o “ranço histórico” patrimonialista de um Estado centralizado e 
distante dos cidadãos.

Três formas de Administração Pública
A gestão pública vem passando por um processo de evolução 

marcado por três modelos básicos: Administração Patrimonialista, 
Administração Burocrática e Administração Gerencial, sendo esta 
última a que mais se identifica com a questão do controle social.

Evidentemente não se pode confundir os princípios da adminis-
tração pública com os da administração privada. Aquela possui car-
acterísticas próprias, e ao longo do tempo evoluiu através de três 
modelos básicos: administração pública patrimonialista, adminis-
tração pública burocrática e administração pública gerencial.

a. Administração Pública Patrimonialista – nesta forma de 
administrar, o Estado e seus agentes possuem um status de no-
breza, colocando-se numa pirâmide onde o povo se localiza em 
sua base, abaixo dos grande interesses. É o mesmo modelo das 
antigas monarquias que tiravam os tributos do povo e pouco ou 
nada faziam em seu benefício. O resultado era insatisfação popular, 
corrupção e nepotismo, efeitos sentidos até pouco tempo no Bra-
sil (herdeiro de uma monarquia patrimonialista) devido à falta de 

evolução do Estado ao longo dos anos. O modelo de gestão causava 
confusão entre os cargos públicos e o grau de parentesco e afini-
dades entre os nobres e outros agentes do governo, uma herança 
típica do injusto modelo administrativo das antigas monarquias. Foi 
através do combate a estas injustiças e à corrupção que nasceu o 
modelo de administração pautado pela burocracia.

b. Administração Pública Burocrática – surgiu em conjunto com 
o capitalismo e a democracia diante da necessidade de se lutar 
contra o nepotismo e a corrupção que eram heranças presentes na 
Administração Patrimonialista. Veio para derrubar a idéia do Esta-
do patrimonialista e corrupto, suas bases eram a de uma grande 
hierarquia funcional a partir da profissionalização e um caráter im-
pessoal na forma de eleger os agentes e servidores, apresentando 
rigidez nos processos de admissão de pessoal, nas compras e no 
atendimento a demandas, por isso sendo altamente burocrática. A 
complexidade da máquina administrativa governamental passou a 
crescer a partir da necessidade efetiva do Estado em se responsabi-
lizar cada vez mais por novas atividades, vindo a gerar um modelo 
burocrático cada vez mais complicado de gerenciar. Era o Estado 
“empresário”. Esta forma de governar era mais propícia nos tem-
pos em que o Estado tinha pouca finalidade, não assumia muitas 
funções sociais. Mas com o passar do tempo, com o crescimento 
da função social do Estado, esta forma de administrar de maneira 
burocrática não se mostrava mais eficaz, pois a máquina estatal tor-
nou-se lenta, pesada, com altos custos e ineficiente. Daí emergiu a 
administração gerencial.

c. Administração Pública Gerencial – nasceu diante da ex-
pansão progressiva das funções econômicas e sociais do Estado, do 
desenvolvimento tecnológico e da globalização da economia. Dev-
ido à crise do Estado causada pelo “inchaço” das suas funções e 
atividades e da conseqüente crise fiscal, o modelo gerencial veio 
para diminuir custos e tornar a administração dos serviços estatais 
mais eficientes. Esse modelo volta-se para o cidadão como fim, 
trabalhando para a melhoria dos serviços públicos prestados para 
o desenvolvimento de uma cultura gerencial nas organizações pú-
blicas. Trabalha definindo objetivos futuros e intervém apenas nos 
resultados. Sua proposta é a de revalorizar a imagem dos agentes 
públicos, garantir equilíbrio das contas públicas, oferecer trans-
parência, equidade e justiça na administração. Também focaliza a 
sociedade como fim. O Estado “empresário” passa a ser o Estado 
“gerente”.

Este modelo de gestão tende a ser cada vez mais seguido pelo 
mundo contemporâneo, uma vez que o Estado focaliza sua atenção 
sobre o cidadão, resgatando a função da esfera pública como instru-
mento do exercício da cidadania.

Assim, toda ação do Estado passa a ser realizada tendo como 
finalidade a melhoria da qualidade dos serviços públicos.

Além disso, este modelo reorienta os mecanismos de controle 
do Estado para os resultados, isto é, foge dos procedimentos buro-
cráticos de produção do passado para se concentrar no produto, no 
objetivo em si.

Estes mecanismos de controle, onde o Estado assumia a re-
sponsabilidade de empreender e criava entraves burocráticos, rep-
resentavam um obstáculo à ação, prejudicando a produção dos re-
sultados, o que não ocorre na administração gerencial.

Outra característica importante é a flexibilidade administrati-
va, através da diminuição e até mesmo fim da burocracia do mod-
elo anterior. O resultado é uma maior facilidade do cidadão em al-
cançar seus objetivos.

Mas, sem dúvida nenhuma, uma das características que mais 
chamam a atenção é a transparência que permeia este modelo, 
pois ocorre a participação ativa da população no controle admin-
istrativo, por meio da prestação social de contas e avaliação de de-
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sempenho dos agentes públicos, e também do controle dos resulta-
dos por aquele que deve se beneficiar da prestação dos serviços 
públicos: o próprio cidadão.

Crise do Estado e necessidade de reforma
A crise do Estado, basicamente, teve sua origem na esfera fis-

cal, o que levou inúmeras empresas estatais e instituições públicas 
a uma situação de falência e ineficiência em suas estruturas, pois 
a impossibilidade do Estado em gerar recursos para novos investi-
mentos e de assegurar qualidade e baixo custo dos serviços trouxe 
precariedade e estagnação.

Estas empresas públicas se tornaram uma enorme carga para a 
máquina administrativa e acarretou insatisfação na população bra-
sileira, devido à falta de qualidade dos serviços públicos. A partir 
disso se idealizou a Reforma do Estado, que quanto menor, melhor 
seria para a dinâmica do mercado e para a qualidade de vida dos 
usuários.

A crise do Estado pode ser vista e compreendida sob várias óti-
cas:

1. uma crise fiscal, onde o Estado cliente passa a ser devedor 
e perde continuamente seu crédito e a poupança pública, que se 
torna negativa; conseqüentemente, falta dinheiro para investir em 
serviços.

2. a falência do modelo intervencionista do Estado, que deixa 
de atender às demandas sociais;

3. ineficácia do sistema da Administração do Estado.

Segundo Fernando Henrique Cardoso ,
“no Brasil, embora esteja presente desde os anos 70, a crise do 

Estado somente se tornará clara a partir da segunda metade dos 
anos 80. Suas manifestações mais evidentes são a própria crise fis-
cal e o esgotamento da estratégia de substituição de importações, 
que se inserem num contexto mais amplo de superação das formas 
de intervenção econômica e social do Estado. Adicionalmente, o 
aparelho do Estado concentra e centraliza funções, e se caracteriza 
pela rigidez dos procedimentos e pelo excesso de normas e regula-
mentos.”

É o Estado Burocrático dando sinais visíveis de cansaço e esgot-
amento, necessitando se adequar à vanguarda mundial, tornar-se 
mínimo, enxugando sua máquina, deixando de ser paternalista, 
um prestador social, um intervencionista para apoiar a iniciativa 
privada, as privatizações de serviços públicos que não vão bem 
justamente pela sua falência, investindo em educação, saúde e se-
gurança, abrindo-se a mercados comuns, formando blocos de livre 
circulação de mercadorias, moeda.

O pensamento de Herbert Spencer, em sua obra “Essais de Poli-
tique”, de 1920, nunca poderia estar mais atual:

“será necessário, pois, que o Estado se descongestione, que se 
desatrofiem seus órgãos, que a experiência, já tão longa e o bom 
senso convençam os indivíduos de uma divisão mais eqüitativa e 
racional do trabalho entre eles e o poder público”.

A reforma do Estado deve redefinir o papel do Estado, que 
deixa de ser o responsável direto pelo desenvolvimento econômico 
e social pela via da produção de bens e serviços, para promover 
e regular esse desenvolvimento. Reformar o Estado significa trans-
ferir para o setor privado as atividades que podem ser controladas 
pelo mercado.

Esta reforma, além disso, envolve vários aspectos, como o 
ajuste fiscal, a liberalização comercial e o abandono da estratégia 
protecionista da substituição de importações, programa de privat-
izações, programa de publicização, ou seja, a transferência para o 
setor público não-estatal da produção dos serviços competitivos ou 
não-exclusivos de Estado.

Através destas medidas o Estado reduz seu papel de prestador 
direto de serviços, mas garante sua atuação como “gerenciador” ou 
regulador destes, dos quais destacamos os serviços voltados para a 
área social, educação e saúde.

Por estes meios, o Estado se descentralizará, deixando de ser 
o principal responsável pela garantia de bens e serviços, sobran-
do-lhe amplo fôlego para governar, para gerenciar a administração 
pública de forma flexível e eficiente, direcionada para o atendimen-
to ao cidadão.

Descentralização Estatal
O Governo brasileiro interveio no setor produtivo durante 

décadas, patrocinando inúmeros programas para desenvolver a 
economia através da participação direta ou indireta no desenvolvi-
mento de setores como de aço e energia (anos 30), mineração 
(anos 40), transportes (anos 50) e indústria petroquímica (décadas 
de 60 e 70).

A descentralização vinda a partir do Governo Vargas e o mod-
elo de industrialização trazido pelo período pós-guerra deixaram 
como herança um caráter ambíguo de empresa estatal: de um lado, 
um núcleo produtivo numa economia de mercado e, de outro, um 
instrumento de política econômica. Saliente-se também a total aus-
ência de controle da sociedade civil sobre o Estado e o desempenho 
das estatais.

Entretanto, nos anos 80, a economia mundial começou a mu-
dar, sendo que o aumento do nível competitivo, de novas tecno-
logias e de mercados globais vieram somar-se à já difícil situação 
financeira do governo, reforçando a necessidade de melhorar os 
serviços públicos.

Tais fatores levaram o Governo Collor a criar o Programa Na-
cional de Desestatização – PND, em 1990, que abriu caminho para o 
ciclo de privatizações que se sucedeu durante toda a década de 90. 
Após mais de meio século de predomínio de um modelo econômico 
onde o Estado possuía função intervencionista, assistiu-se à adoção 
de um novo padrão de atuação da máquina estatal na economia 
brasileira.

O Setor Produtivo da máquina estatal brasileira é formado por 
um conjunto distinto de empresas, que atuam, principalmente, em 
setores de infra-estrutura e fatores básicos como mineração, ex-
ploração de petróleo, energia, siderurgia, telecomunicações, trans-
porte ferroviário e portos.

Além destes, o Estado está presente num grande número de 
empresas privadas, ora como controlador, ora como acionário, por 
mera intervenção, com o objetivo de evitar possível falência ou por 
injeção de recursos.

Enquanto o Estado vai cedendo espaço como acionista major-
itário das estatais privatizadas a seus novos proprietários, sua at-
enção tende a retornar para as áreas sociais, das quais se afastou 
para se transformar em empreendedor pouco hábil e ainda pior 
gestor da poupança pública.

Voltando novamente sua atenção para o social, o Estado mais 
“livre” do peso que antes suportava poderá se dedicar à aplicação 
de recursos públicos nas áreas onde sua atuação pode ser coopera-
tiva com outros setores da sociedade, mas jamais delegável, como 
a saúde, educação, segurança e moradia.

Também não se deve esquecer que o Estado, sem dúvida al-
guma, possui um papel decisivo no processo de industrialização e 
modernização, contribuindo para as bases apropriadas do desen-
volvimento das empresas privadas competitivas.

Assim, o Estado deve investir na formação de pessoal de alto 
nível (desde licenciatura, bacharelado até doutoramento), buscan-
do construir um cada mais importante centro universitário dedica-
do à investigação. Se isto for realizado nos primeiros níveis de de-
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FINALIDADE E PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA 
SOCIAL

No Brasil, a Previdência Social é um direito social, previsto no 
art. 6º da Constituição Federal de 1988 entre os Direitos e Garantias 
Fundamentais, que garante renda não inferior ao salário mínimo ao 
trabalhador e a sua família nas seguintes situações, previstas no art. 
nº 201 da Carta Magna:

I - cobertura dos eventos de incapacidade temporária ou per-
manente para o trabalho e idade avançada;  

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego in-

voluntário;
IV – salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda;
V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-

juge ou companheiro e dependentes.

Como é organizada a Previdência Social?
A Previdência Social é organizada em três regimes distintos, in-

dependentes entre si:
- Regime Geral – Benefícios da Previdência Social (art. 201, 

CF/88),
O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) tem suas políti-

cas elaboradas pelo Ministério da Previdência Social (MPS) e exe-
cutadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia 
federal a ele vinculada. Este Regime possui caráter contributivo e 
de filiação obrigatória. Dentre os contribuintes, encontram-se os 
empregadores, empregados assalariados, domésticos, autônomos, 
contribuintes individuais e trabalhadores rurais.

- Regime Próprio – Servidores Públicos (art. 40, CF/88)
O Regime de Previdência dos Servidores Públicos, denominado 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) tem suas políticas ela-
boradas e executadas pelo Ministério da Previdência Social (MPS). 
Neste Regime, é compulsório para o servidor público do ente fede-
rativo que o tenha instituído, com teto e subtetos definidos pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003. Excluem-se deste grupo os 
empregados das empresas públicas, os agentes políticos, servido-
res temporários e detentores de cargos de confiança, todos filiados 
obrigatórios ao Regime Geral.

- Regime Complementar – Previdência Complementar (art. 
202, CF/88).

O Regime de Previdência Complementar (RPC) tem suas po-
líticas elaboradas pelo Ministério da Previdência Social (MPS) e 
executadas pela Superintendência Nacional de Previdência Com-
plementar (Previc). Este Regime é facultativo, organizado de forma 
autônoma ao RGPS. No Brasil o RPC é organizado em dois segmen-
tos: o segmento operado pelas entidades abertas – com acesso in-
dividual, e o segmento operado pelas Entidades Fechadas de Previ-
dência Complementar – EFPCs, também conhecidas como fundos 
de pensão, que operam Planos de Benefícios destinados aos empre-
gados de empresa ou grupo destas, denominadas patrocinadoras, 
bem como aos associados ou membros de associações, entidades 
de caráter profissional, classista ou setorial, denominados de insti-
tuidores.

Traremos agora os ensinamentos do professor Carlos Alberto 
Vieira de Gouveia, no qual no explica da seguinte maneira: 

A seguridade social é um sistema de ampla proteção social que, 
visa amparar as essenciais (naturais) necessidades da sociedade 
como um todo. Assegurando um mínimo essencial para a preser-
vação da vida.

O sistema da seguridade social está previsto nos art. 194 a 204 
da Carta Cidadã de 1988, e compreende o conjunto integrado de 
ações dos poderes públicos e sociedade (particulares).

A seguridade social engloba a saúde, previdência e assistência 
sociais.

Em tese, podemos dizer que a previdência fornece benefícios, a 
saúde fornece serviços e a assistência fornece ambos.

A diferença principal entre previdência (art. 201), saúde (art. 
196) e assistência (art. 203) está na contribuição, sendo que a pri-
meira exige e as outras não.

A seguridade social decorre de lei e regula relações entre pes-
soas físicas ou jurídicas, de direito privado ou público (beneficiários 
ou não) e o Estado (INSS – autarquia federal e SRF – órgão da admi-
nistração direta).

O direito é composto de normas jurídicas e relações jurídicas, 
sendo que estas têm sujeitos (ativo e passivo) e objeto.

Na seguridade social os sujeitos ativos são os beneficiários 
(segurado, dependentes e necessitados – art. 203) e os passivos 
aqueles de quem pode ser cobrado: Poder Público (União, Estados 
Membros, Municípios e Distrito Federal).

O objeto são as prestações (saúde, previdência e assistência), 
que podem ser de dois tipos: 

a) benefícios – prestações pecuniárias (aposentadoria) e 
b) serviços – prestações de fazer (saúde, assistência social).

A origem da Seguridade Social no mundo está atrelada à pró-
pria essência da origem humana. O homem durante sua existência 
conta basicamente com duas formas de expressar sua inteligência: 
a previsão e a técnica. Portanto, quando o primeiro homem guar-
dou o resto de seus alimentos para poder saciar sua fome no dia 
seguinte, a ideia de previdência se exteriorizou.

Ao longo dos tempos poder-seia citar inúmeros acontecimen-
tos de proteção social. Desde os primórdios os homens descobri-
ram a necessidade de viver em comunidade e a se ajudarem mu-
tuamente.

Há relatos que já na Idade Média as corporações de trabalhos 
da época já mantinham um sistema de cooperação, ou seja, todos 
aqueles que trabalhavam no mesmo ofício e que em razão de en-
fermidade ou idade avançada encontravam-se impossibilitados de 
prover seu próprio sustento, eram ajudados financeiramente pelos 
outros companheiros de trabalho.

Destarte, as correntes doutrinárias remontam que a origem da 
Previdência Social se iniciou com as caixas de socorro de natureza 
mutualista, como aquelas corporações profissionais da Idade Média 
mantinham para seus membros.

A primeira noticia da preocupação do homem com o seu futuro 
e de sua família é do ano de 1344, quando teria sido celebrado o 
primeiro contrato de seguro marítimo.

Esta evolução da Previdência Social pode ser mais bem perce-
bida em 1601, com a célebre Lei de Amparo aos Pobres, editada na 
Inglaterra, onde de certa forma fora desvinculada a caridade aos 
pobres da ajuda assistencial aos necessitados, assumindo assim, o 
Estado um papel ímpar de guardião e protetor dos reconhecida-
mente necessitados, nascendo com isto à ideia de assistência pú-
blica ou social.

Com a Revolução Industrial em meados do século XVIII, a ne-
cessidade da proteção social cresceu levando a Inglaterra a alterar 
a Lei dos Pobres para que ela pudesse acompanhar a evolução da 
época.

Muito embora, a Inglaterra e a França sejam países considera-
dos como os “pais” da previdência social no mundo foi na Alema-
nha onde nasceu o conceito do sistema de seguro social totalmente 
organizado e mantido pelo ente estatal. Este sistema foi concebido 
através do conceito da tripla ajuda onde o Estado, as Empresas e os 
Trabalhadores contribuíam de forma equitária.
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Mais tarde surgiu o seguro doença e a proteção acidentária, o 
seguro invalidez e auxílio velhice.

Com a evolução do conceito assistencialista na Europa outros 
países começaram a implantar o sistema social de ajuda aos ne-
cessitados. Mas foi somente após a primeira Grande Guerra que o 
mundo passou a adotar este novo conceito assistencial.

Entretanto, a primeira Carta Política de um Estado a incluir a 
proteção do seguro social em seu corpo foi à mexicana em 1917. 
Posteriormente foi acompanhada pelos Estados Unidos, que em 
1935 revolucionaram inovando o conceito de seguro social, que 
passou a ser conhecido como Seguridade Social cujo conceito bási-
co é o amparo geral ao cidadão.

No Brasil as primeiras manifestações surgiram na época do Im-
pério com a criação de Montepios e Montes Socorro, em favor dos 
funcionários públicos e seus familiares.

Contudo, efetivamente o Brasil só veio a conhecer regras de 
Previdência Social no século XX, com a implementação do Segu-
ro contra acidentes do Trabalho exteriorizado através da Lei nº 
3724/1919, a qual dispunha no seu âmago sobre as indenizações 
aos empregados que sofriam acidentes laborais.

Obviamente, que o verdadeiro marco inicial em termos de Le-
gislação Nacional foi dado com a publicação do Decreto Legislativo 
nº 4682, de 24 de janeiro de 1923, mais conhecido como Lei Eloy 
Chaves, que criou as Caixas de Aposentadoria e Pensões nas empre-
sas de estradas de ferro do País.

Com a edição da Lei Eloy Chaves, os empregados destas empre-
sas, então, obtiveram os benefícios da Aposentadoria por invalidez, 
Aposentadoria ordinária ou por tempo contributivo, pensão por 
morte e a assistência médica.

Todos estes benefícios, tão inovadores para época no Brasil só 
puderam ser implementados mediante a contribuição dos próprios 
trabalhadores, das empresas e do Estado.

Em seguida no decênio de 1923/1933 foram criadas várias ou-
tras Caixas de Assistência de diversos ramos de atividades, contri-
buindo para a efetivação da nova era assistencial no País.

Desta sorte, os acontecimentos mais importantes na evolução 
da Seguridade Social são os seguintes:

- Decreto nº 9.912A de 26 de março de 1888, que regulava o 
direito à Aposentadoria dos empregados dos correios;

- Lei 3.397, de 24 de novembro de 1888, que criou a Caixa de 
Socorros das Estradas de Ferro;

- Decreto nº 221, de 26 de fevereiro de 1890, que instituía a 
Aposentadoria para os empregados da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, após ampliado a todos os ferroviários do País pelo decreto nº 
565, e 12 julho de 1890;

- Decreto nº 942A de 31 de outubro de 1890, que criou o Mon-
tepio Obrigatório dos Empregados Do Ministério da Fazenda;

- Lei nº 3724, de 15 de janeiro de 1919, a qual tornou compul-
sório o seguro contra acidentes do trabalho em certas atividades;

- Decreto Legislativo nº 4682, de 24 de janeiro de 1923  Lei 
Eloy Chaves, que criou A caixa de Aposentadoria e pensões para os 
empregados de cada empresa ferroviária;

- Decreto nº 22.872, de 29 de junho de 1933, que criou o Insti-
tuto de Aposentadoria e Pensões dos marítimos; a primeira do Bra-
sil com base na atividade genérica da empresa;

- 1934 três Caixas Assistenciais foram criadas: aeroviários atra-
vés da Portaria nº 32 de 1º de maio do presente ano, dos traba-
lhadores em Trapiches e Armazéns pelo Decreto nº 24.274 de 24 
de maio de 1934 e a dos Operários Estivadores, com a edição do 
Decreto nº 24.275, de 24 de maio de 1934. Há ainda que ressalvar, 
que em 1934 foram criadas os IAP’s dos Comerciários pelo Decreto 
nº 24.272 de 22 de maio de 1934 e dos Bancários através do Decre-
to nº 24.015, de 1º de junho de 1934;

- Lei nº 367, de 31 de dezembro de 1936 que criou o IAP dos 
Industriários;

- Decreto nº 651, de 26 de agosto de 1938, que transformava a 
CAP dos trabalhadores em Trapiches e Armazéns no IAP dos Empre-
gados em Transportes e cargas;

- Decreto Lei nº 1.355, de 16 de junho de 1938, que transfor-
mou a CAP dos Operários estivadores no IAP da Estiva;

- Decreto Lei 7.720, de 9 e julho de 1945 que incorporou o IAP 
da estiva ao dos Empregados em transportes e cargas;

- Decreto Lei 7.526 de 1945, que iniciou uma verdadeira re-
formulação do sistema previdenciário nacional, com a tentativa de 
uniformidade das normas legais das várias CAP’s e IAP’s da época. 
Entretanto, tal Decreto não foi efetivamente colocado em prática, 
por falta de regulamentação que o tornaria aplicável;

- Decreto Lei nº 7.720, de 9 de julho de 1945, incorporou o IAP 
da Estiva ao dos Empregados em Transportes e Cargas;

- Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, que ficou conhecida 
como a Lei Orgânica da Previdência Social, conhecida como um dos 
pontos mais importantes na evolução da Previdência no Brasil;

- Decreto Lei nº 72, de 21 de novembro de 1966, que agregou 
o Instituto Nacional de Previdência Social e os IAP’s existentes na 
época;

- Lei nº 5.316, de 14 de setembro de 1967, que acoplou o se-
guro acidente do trabalho no corpo da assistência previdenciária;

- Lei nº 5.859, que determinava que os empregados domésticos 
fossem inscritos na previdência;

- Lei nº 6.036, de 1º de maio de 1974, que separou os Ministé-
rios do Trabalho e Previdência Social em dois: o Ministério do Tra-
balho e o da Previdência e Assistência Social;

- Lei nº 6.439, de 1º de setembro de 1977, que instituiu o Siste-
ma Nacional de Previdência e Assistência Social, a qual tinha como 
missão coordenar os vários órgãos ligados MPAS;

- Lei nº 8029 de 1990, regulamentada pelo Decreto nº 99.350, 
de 27 de junho de 1990, fazendo a junção do INPS com o IAPAS, 
criou o Instituto Nacional de Seguridade Social INSS;

- Lei 8212, de 24 de julho de 1991, que ficou conhecida como 
Lei Orgânica da Seguridade Social, onde trazia em seu bojo o siste-
ma de custeio da seguridade;

- Lei 8213 de 24 de julho de 1991, que dispunha sobre os Pla-
nos de Benefícios da previdência; e

- Decretos 2172/97 e 2173/97, que surgiram com o objetivo de 
regulamentar as Leis 8212 e 8213.

Destarte, que muitas outras Normas contribuíram na formação 
da evolução da Seguridade Social no Brasil, mas as mais importan-
tes encontram-se aqui alocadas.

Quanto à evolução da Seguridade Social nas Constituições Pá-
trias, seu histórico assim está constituído:

Inicia- se com a Carta Política de 1824 que garantia em seu 
artigo 179, inciso XXXI, o seguinte direito: “A constituição também 
garante os socorros públicos”;

Passa, posteriormente, pela de Constituição 1891 na qual em 
seu artigo 75 regia que: “A Aposentadoria só poderá ser dada aos 
funcionários públicos em caso de invalidez no serviço da Nação”;

Já a Carta Magna de 1934 apresentava várias disposições sobre 
a proteção social, como as elencadas no artigo 121 parágrafo 1º, 
letra h, dentre outras, que previa: “Assistência médica e sanitária 
ao trabalhador e a gestante, assegurando a esta descanso, antes e 
depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, a instituição 
de previdência, mediante contribuição igual à da União, do empre-
gador e do empregado, a favor da velhice, da invalidez, da materni-
dade e nos casos de acidentes do trabalho ou da morte”;

Em 1937, a Constituição surge a consagração da expressão Se-
guro Social;
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Na Carta de 1946, o instituto retorna com a roupagem como 
Previdência Social;

Já com relação às Constituições de 1967 e 1969 poucas altera-
ções ocorreram a não ser pelo parágrafo único, do artigo 158, da 
Carta de 1967 que versava sobre o custeio da Previdência Social;

A grande mudança foi com a promulgação da Constituição de 
1988 (atualmente vigente), a qual trouxe várias mudanças estabele-
cendo o Sistema de Seguridade Social formado por três partes que 
atuam simultaneamente nas áreas de Saúde, Assistência Social e 
Previdência Social e são custeadas através de um orçamento geral. 
Deste modo as contribuições sociais passaram a custear as ações 
do Estado nestes três ramos, consagrando ainda duas novas formas 
de custeio: as contribuições sobre o faturamento e sobre o lucro 
liquido das empresas.

No Brasil, como se sabe, a Previdência Social é dividida em Pú-
blica e Privada, podendo ser ainda aberta ou fechada, sendo certo 
que especificamente quanto a este curso a que nos interessa é a 
Pública, que possui duas subdivisões a conhecer:

- Regime Geral de Previdência Social (RGPS);
- Regime Próprio de Previdência Social (RPPS).

O Regime Geral de Previdência Social tem como objetivo asse-
gurar benefícios e serviços às pessoas tidas como seus segurados, 
na sua grande maioria, atreladas aos trabalhadores da iniciativa pri-
vada.

Já o Regime Próprio de Previdência Social tem como objetivo 
assegurar aos servidores públicos titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, civis ou 
militares, os benefícios e serviços contratados. No entanto, resta 
esclarecer que se o ente federativo não possuir uma previdência 
própria, os seus servidores, se regidos pela Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT) estarão automaticamente atrelados ao RGPS.

Principais Pontos:
- Período da Seguridade Social
- Constituição Federal determinou que: constituem direitos so-

ciais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a seguran-
ça, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 
assistência aos desamparados

- Reforma da Seguridade Social EC nº 20 (1998) modificou pro-
fundamente o sistema previdenciário brasileiro;

- Criação do INSS deixa de existir um Estado preocupado só 
com o trabalhador e passa a existir uma preocupação com o idoso, 
o desamparado, o menor, etc.

- Previdência Social cuida exclusivamente do trabalhador que 
contribui;

- Seguridade Social se preocupa com todos os cidadãos;

CONCEITUAÇÃO
A SEGURIDADE SOCIAL compreende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos poderes públicos e da sociedade, destinado 
a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à assistência 
social.

A SAÚDE é direito de todos e dever do Estado, garantido me-
diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco 
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às 
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

As atividades de saúde são de relevância pública, e sua organi-
zação obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

I  acesso universal e igualitário;
II  provimento das ações e serviços mediante rede regionaliza-

da e hierarquizada, integrados em sistema único;
III  descentralização, com direção única em cada esfera de go-

verno;

IV atendimento integral, com prioridade para as atividades pre-
ventivas;

V  participação da comunidade na gestão, fiscalização e acom-
panhamento das ações e serviços de saúde; e

VI  participação da iniciativa privada na assistência à saúde, em 
obediência aos preceitos constitucionais.

A ASSISTÊNCIA SOCIAL é a política social que provê o atendi-
mento das necessidades básicas, traduzidas em proteção à família, 
à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice e à pessoa por-
tadora de deficiência, independentemente de contribuição à segu-
ridade social.

A organização da assistência social obedecerá às seguintes di-
retrizes:

I  descentralização político-administrativa; e
II participação da população na formulação e controle das 

ações em todos os níveis.

A PREVIDÊNCIA SOCIAL será organizada sob a forma de regime 
geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e aten-
derá a:

I  cobertura de eventos de doença, invalidez, morte e idade 
avançada;

II  proteção à maternidade, especialmente à gestante;
III  proteção ao trabalhador em situação de desemprego invo-

luntário;
IV  salário-família e auxílio reclusão para os dependentes dos 

segurados de baixa renda; e
V  pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao côn-

juge ou companheiro e dependentes.

ORGANIZAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a SE-

GURIDADE SOCIAL, com base nos seguintes objetivos (Princípios):
I  universalidade da cobertura e do atendimento;
- universalidade objetiva (cobertura)  extensão a todos os fa-

tos e situações que geram as necessidades básicas das pessoas, tais 
como: maternidade; velhice; doença; acidente; invalidez; reclusão 
e morte

- universalidade subjetiva (atendimento) – consiste na abran-
gência de todas as pessoas, indistintamente;

II uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às po-
pulações urbanas e rurais;

- concessão dos mesmos benefícios de igual valor econômico e 
de serviços da mesma qualidade;

III seletividade e distributividade na prestação dos benefícios 
e serviços;

- compreende o atendimento distintivo e prioritário aos mais 
carentes; alguns benefícios são pagos somente aos de baixa ren-
da; os trabalhadores ativos contribuem para a manutenção dos que 
ainda não trabalham (menores) e dos que já não trabalham mais 
(aposentados). Por exemplo, os benefícios salário-família e o auxílio 
reclusão só serão pagos àqueles segurados que tenham renda men-
sal inferior a R$ 623,44 (base maio 2005);

- O sistema objetiva distribuir renda, principalmente para as 
pessoas de baixa renda, tendo, portanto, caráter social;

IV  irredutibilidade do valor dos benefícios;
- as prestações constituem dívidas de valor; não podem sofrer 

desvalorização; precisam manter seu valor de compra, acompa-
nhando a inflação; esta é uma norma de eficácia limitada;
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V  equidade na forma de participação no custeio;
- quem ganha mais deve pagar mais, para que ocorra a justa 

participação no custeio da Seguridade Social; a contribuição dos 
empregadores recai sobre o lucro e o faturamento, além da folha 
de pagamento; estabelece que deve-se tratar igualmente os iguais 
e desigualmente os desiguais

VI  diversidade da base de financiamento;
- o custeio provém de toda a sociedade, de forma direta e in-

direta, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
- orçamentos públicos;
- contribuições dos empregadores e empresas, incidindo sobre:
= folha de salários;
= receita ou faturamento;
= lucro
- contribuições dos trabalhadores e demais segurados da pre-

vidência social;
- sobre aposentadorias e pensões não incide contribuição;
- receita de concursos de prognósticos (loteria);

VII  caráter democrático e descentralizado da administração, 
mediante gestão quadripartite, com participação dos trabalhado-
res, dos empregadores, dos aposentados e do Governo nos órgãos 
colegiados.

- cabe à sociedade civil participar da administração da Seguri-
dade Social, através de representantes indicados pelos empregado-
res, pelos trabalhadores e pelos aposentados (caráter democrático).

REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. SEGURADOS 
OBRIGATÓRIOS. FILIAÇÃO E INSCRIÇÃO. CONCEITO, 
CARACTERÍSTICAS E ABRANGÊNCIA: EMPREGADO, 

EMPREGADO DOMÉSTICO, CONTRIBUINTE INDIVIDU-
AL, TRABALHADOR AVULSO E SEGURADO ESPECIAL. 

SEGURADO FACULTATIVO: CONCEITO, CARACTERÍSTI-
CAS, FILIAÇÃO E INSCRIÇÃO. TRABALHADORES EXCLU-

ÍDOS DO REGIME GERAL

Antes de adentrarmos ao tema específico traremos as orienta-
ções que a Previdência Social em seu endereço eletrônico nos traz a 
respeito do Regime Geral de Previdência Social (RGPS):

O Regime Geral de Previdência Social (RGPS) tem suas políti-
cas elaboradas pelo Ministério da Previdência Social (MPS) e exe-
cutadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), autarquia 
federal a ele vinculada. Este Regime possui caráter contributivo e 
de filiação obrigatória. Dentre os contribuintes, encontram-se os 
empregadores, empregados assalariados, domésticos, autônomos, 
contribuintes individuais e trabalhadores rurais.

1. O que é Previdência Social? A Previdência Social é um seguro 
que garante a renda do contribuinte e de sua família, em casos de 
doença, acidente, gravidez, prisão, morte e velhice. Oferece vários 
benefícios que juntos garantem tranquilidade quanto ao presente 
e em relação ao futuro assegurando um rendimento seguro. Para 
ter essa proteção, é necessário se inscrever e contribuir todos os 
meses.

2. Para que serve a Previdência Social? Para substituir a renda 
do segurado-contribuinte, quando da perda de sua capacidade de 
trabalho.

3. Quando o trabalhador perde a sua capacidade de trabalho? 
Quando é atingido por um dos chamados riscos sociais: doença, in-
validez, idade avançada, morte e desemprego involuntário. Além 
destes, há também a maternidade e a reclusão.

4. Quais são os benefícios da Previdência Social?

Aposentadoria por idade
Aposentadoria por invalidez
Aposentadoria por tempo de contribuição
Aposentadoria especial
Auxílio-doença
Auxílio acidente
Auxílio reclusão
Pensão por morte
Pensão Especial (aos portadores da Síndrome da Talidomida)
Salário-maternidade
Salário-família
Assistência Social BPC – LOAS

5. Quem pode se inscrever? Todo trabalhador com carteira as-
sinada é automaticamente filiado à Previdência Social. Quem traba-
lha por conta própria precisa se inscrever e contribuir mensalmente 
para ter acesso aos benefícios previdenciários. São segurados da 
Previdência Social os empregados, os empregados domésticos, os 
trabalhadores avulsos, os contribuintes individuais e os trabalhado-
res rurais. Até mesmo quem não tem renda própria, como as donas-
-de-casa e os estudantes, pode se inscrever na Previdência Social. 
Para se filiar é preciso ter mais de 16 anos. O trabalhador que se filia 
à Previdência Social é chamado de segurado.

6. Quem está na categoria contribuinte individual? As pessoas 
que trabalham por conta própria (autônomos) e os trabalhadores 
que prestam serviços de natureza eventual a empresas, sem vín-
culo empregatício. São considerados contribuintes individuais, en-
tre outros, os sacerdotes, os diretores que recebem remuneração 
decorrente de atividade em empresa urbana ou rural, os síndicos 
remunerados, os motoristas de táxi, os vendedores ambulantes, as 
diaristas, os pintores, os eletricistas, os associados de cooperativas 
de trabalho e outros.

7. Quem está na categoria segurado facultativo? Todas as pes-
soas com mais de 16 anos que não têm renda própria, mas decidem 
contribuir para a Previdência Social. Por exemplo: donas-de-casa, 
estudantes, síndicos de condomínio não-remunerados, desempre-
gados, presidiários não-remunerados e estudantes bolsistas.

8. Quem está na categoria empregado doméstico? Trabalhador 
que presta serviço na casa de outra pessoa ou família, desde que 
essa atividade não tenha fins lucrativos para o empregador. São 
empregados domésticos: governanta, jardineiro, motorista, casei-
ro, doméstica e outros.

9. Quem está na categoria segurado especial? São os traba-
lhadores rurais que produzem em regime de economia familiar, 
sem utilização de mão de obra assalariada. Estão incluídos nesta 
categoria cônjuges, companheiros e filhos maiores de 16 anos que 
trabalham com a família em atividade rural. Também são conside-
rados segurados especiais o pescador artesanal e o índio que exerce 
atividade rural e seus familiares. (Produtor rural pessoa física sem 
empregados)

10. O que é aposentadoria especial? Benefício concedido ao 
segurado que tenha trabalhado em condições prejudiciais à saúde 
ou à integridade física. Para ter direito à aposentadoria especial, o 
trabalhador deverá comprovar, além do tempo de trabalho, efetiva 
exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou asso-
ciação de agentes prejudiciais pelo período exigido para a conces-
são do benefício (15, 20 ou 25 anos). A aposentadoria especial será 
devida ao segurado empregado, trabalhador avulso e contribuinte 
individual, este somente quando cooperado filiado a cooperativa 
de trabalho ou de produção. Além disso, a exposição aos agentes 
nocivos deverá ter ocorrido de modo habitual e permanente, não 
ocasional nem intermitente. Para ter direito à aposentadoria espe-
cial, é necessário também o cumprimento da carência, que corres-
ponde ao número mínimo de contribuições mensais indispensáveis 
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para que o segurado faça jus ao benefício. Os inscritos a partir de 
25 de julho de 1991 devem ter, pelo menos, 180 contribuições men-
sais. Os filiados antes dessa data têm de seguir a tabela progressi-
va. A perda da qualidade de segurado não será considerada para 
concessão de aposentadoria especial, segundo a Lei nº 10.666/03. 
A comprovação de exposição aos agentes nocivos será feita por 
formulário denominado Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), 
preenchido pela empresa ou seu preposto, com base em Laudo 
Técnico de Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) expedido por 
médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

11. O que é aposentadoria por idade? É o benefício concedido 
ao segurado da Previdência Social que atingir a idade considerada 
risco social. Têm direito ao benefício os trabalhadores urbanos do 
sexo masculino a partir dos 65 anos e do sexo feminino a partir dos 
60 anos de idade. Os trabalhadores rurais podem pedir aposenta-
doria por idade com cinco anos a menos: a partir dos 60 anos, ho-
mens, e a partir dos 55 anos, mulheres. Para solicitar o benefício, os 
trabalhadores urbanos inscritos na Previdência Social a partir de 25 
de julho de 1991 precisam comprovar 180 contribuições mensais. 
Os rurais têm de provar, com documentos, 180 meses de atividade 
rural. Os segurados urbanos filiados até 24 de julho de 1991, devem 
comprovar o número de contribuições exigidas de acordo com o 
ano em que implementaram as condições para requerer o benefí-
cio, conforme tabela abaixo. Para os trabalhadores rurais, filiados 
até 24 de julho de 1991, será exigida a comprovação de atividade 
rural no mesmo número de meses constantes na tabela. Além dis-
so, o segurado deverá estar exercendo a atividade rural na data de 
entrada do requerimento ou na data em que implementou todas 
as condições exigidas para o benefício, ou seja, idade mínima e  ca-
rência. Observação: O trabalhador rural (empregado e contribuinte 
individual), enquadrado como segurado obrigatório do Regime Ge-
ral de Previdência Social (RGPS), pode requerer aposentadoria por 
idade, no valor de um salário-mínimo, até 31 de dezembro de 2010, 
desde que comprove o efetivo exercício da atividade rural, ainda 
que de forma descontínua, em número de meses igual à carência 
exigida. Para o segurado especial não há limite de data.

12. O que é aposentadoria por invalidez? Benefício concedido 
aos trabalhadores que, por doença ou acidente, forem considera-
dos pela perícia médica da Previdência Social incapacitados para 
exercer suas atividades ou outro tipo de serviço que lhes garanta o 
sustento. Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao 
se filiar à Previdência Social, já tiver doença ou lesão que geraria 
o benefício, a não ser quando a incapacidade resultar no agrava-
mento da enfermidade. Quem recebe aposentadoria por invalidez 
tem que passar por perícia médica de dois em dois anos, se não, o 
benefício é suspenso. A aposentadoria deixa de ser paga quando o 
segurado recupera a capacidade e volta ao trabalho. Para ter direito 
ao benefício, o trabalhador tem que contribuir para a Previdência 
Social por no mínimo 12 meses, no caso de doença. Se for acidente, 
esse prazo de carência não é exigido, mas é preciso estar inscrito na 
Previdência Social.

13. O que é aposentadoria por tempo de contribuição? A apo-
sentadoria por tempo de contribuição pode ser integral ou pro-
porcional. Para ter direito à aposentadoria integral, o trabalhador 
homem deve comprovar pelo menos 35 anos de contribuição e a 
trabalhadora mulher, 30 anos. Para requerer a aposentadoria pro-
porcional, o trabalhador tem que combinar dois requisitos: tempo 
de contribuição e idade mínima. Os homens podem requerer apo-
sentadoria proporcional aos 53 anos de idade e 30 anos de contri-
buição, mais um adicional de 40% sobre o tempo que faltava em 
16 de dezembro de 1998 para completar 30 anos de contribuição. 

As mulheres têm direito à proporcional aos 48 anos de idade e 
25 de contribuição, mais um adicional de 40% sobre o tempo que 
faltava em 16 de dezembro de 1998 para completar 25 anos de con-

tribuição. Para ter direito à aposentadoria integral ou proporcional, 
é necessário também o cumprimento do período de carência, que 
corresponde ao número mínimo de contribuições mensais indis-
pensáveis para que o segurado faça jus ao benefício. Os inscritos a 
partir de 25 de julho de 1991 devem ter, pelo menos, 180 contribui-
ções mensais. Os filiados antes dessa data têm de seguir a tabela 
progressiva.

A perda da qualidade de segurado não será considerada para 
a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição. A apo-
sentadoria por tempo de contribuição é irreversível e irrenunciável: 
depois que receber o primeiro pagamento, sacar o PIS ou o Fundo 
de Garantia (o que ocorrer primeiro), o segurado não poderá de-
sistir do benefício. O trabalhador não precisa sair do emprego para 
requerer a aposentadoria.

14. Como requerer aposentadoria por tempo de contribuição? 
O benefício pode ser solicitado por meio de agendamento prévio 
pela Central 135, pelo portal da Previdência Social na Internet ou 
nas Agências da Previdência Social, mediante o cumprimento das 
exigências legais.

15. O que é auxílio acidente? É o benefício pago ao trabalhador 
que sofre um acidente e fica com sequelas que reduzem sua capaci-
dade de trabalho. É concedido para segurados que recebiam auxílio-
-doença. Têm direito ao auxílio-acidente o trabalhador empregado, 
o trabalhador avulso e o segurador especial. O empregado domésti-
co, o contribuinte individual e o facultativo não recebem o benefício 
Para concessão do auxílio-acidente não é exigido tempo mínimo de 
contribuição, mas o trabalhador deve ter qualidade de segurado e 
comprovar a impossibilidade de continuar desempenhando suas 
atividades, por meio de exame da perícia médica da Previdência 
Social. O auxílio-acidente, por ter caráter de indenização, pode ser 
acumulado com outros benefícios pagos pela Previdência Social ex-
ceto aposentadoria. O benefício deixa de ser pago quando o traba-
lhador se aposenta. O valor desse benefício corresponde a 50% do 
salário de benefício que deu origem ao auxílio-doença corrigido até 
o mês anterior ao do início do auxílio-acidente.

16. O que é auxílio-doença? É o benefício concedido ao segu-
rado impedido de trabalhar por doença ou acidente por mais de 
15 dias consecutivos. No caso dos trabalhadores com carteira as-
sinada, os primeiros 15 dias são pagos pelo empregador, exceto o 
doméstico, e a Previdência Social paga a partir do 16º dia de afas-
tamento do trabalho. Para os demais segurados inclusive o domés-
tico, a Previdência paga o auxílio desde o início da incapacidade e 
enquanto a mesma perdurar. Em ambos os casos, deverá ter ocorri-
do o requerimento do benefício. Para concessão de auxílio-doença 
é necessária a comprovação da incapacidade em exame realizado 
pela perícia médica da Previdência Social. Para ter direito ao bene-
fício, o trabalhador tem de contribuir para a Previdência Social por, 
no mínimo, 12 meses (carência). Esse prazo não será exigido em 
caso de acidente de qualquer natureza (por acidente de trabalho ou 
fora do trabalho) ou de doença profissional ou do trabalho.

17. O que é auxílio reclusão? É um benefício devido aos depen-
dentes do segurado recolhido à prisão, durante o período em que 
estiver preso sob regime fechado ou semiaberto. Não cabe conces-
são de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que estiver 
em livramento condicional ou cumprindo pena em regime aberto. 
Há situações em que os segurados ficam um período sem contri-
buir e, mesmo assim, têm direito aos benefícios previdenciários, 
enquanto mantiverem a qualidade de segurado.

18. O que é pensão por morte? Benefício pago à família do tra-
balhador quando ele morre. Para concessão de pensão por mor-
te, não há tempo mínimo de contribuição, mas é necessário que 
o óbito tenha ocorrido enquanto o trabalhador tinha qualidade de 
segurado. Se o óbito ocorrer após a perda da qualidade de segura-
do, os dependentes terão direito a pensão desde que o trabalhador 
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LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL – LEI Nº 
8.742/1993 E ALTERAÇÕES. DEFINIÇÕES E OBJETIVOS. 
PRINCÍPIOS E DIRETRIZES. ORGANIZAÇÃO E GESTÃO. 
BENEFÍCIOS, SERVIÇOS, PROGRAMAS E PROJETOS DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL.FINANCIAMENTO DA ASSISTÊN-

CIA SOCIAL

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993

Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

CAPÍTULO I
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Es-
tado, é Política de Seguridade Social não contributiva, que provê 
os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de 
ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendi-
mento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: 
I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de 

danos e à prevenção da incidência de riscos, especialmente: 
a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescên-

cia e à velhice; 
b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 
c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 
d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária; e 
e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal 

à pessoa com deficiência e ao idoso que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua 
família; 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorial-
mente a capacidade protetiva das famílias e nela a ocorrência de 
vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e danos; 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos 
direitos no conjunto das provisões socioassistenciais. 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistên-
cia social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, garantin-
do mínimos sociais e provimento de condições para atender contin-
gências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência 
social aquelas sem fins lucrativos que, isolada ou cumulativamente, 
prestam atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangi-
dos por esta Lei, bem como as que atuam na defesa e garantia de 
direitos. 

§ 1º São de atendimento aquelas entidades que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços, executam 
programas ou projetos e concedem benefícios de prestação social 
básica ou especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações 
de vulnerabilidade ou risco social e pessoal, nos termos desta Lei, 
e respeitadas as deliberações do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS), de que tratam os incisos I e II do art. 18. 

§ 2º São de assessoramento aquelas que, de forma continuada, 
permanente e planejada, prestam serviços e executam programas 
ou projetos voltados prioritariamente para o fortalecimento dos 

movimentos sociais e das organizações de usuários, formação e 
capacitação de lideranças, dirigidos ao público da política de assis-
tência social, nos termos desta Lei, e respeitadas as deliberações do 
CNAS, de que tratam os incisos I e II do art. 18.

§ 3º São de defesa e garantia de direitos aquelas que, de forma 
continuada, permanente e planejada, prestam serviços e executam 
programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 
efetivação dos direitos socioassistenciais, construção de novos di-
reitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades 
sociais, articulação com órgãos públicos de defesa de direitos, diri-
gidos ao público da política de assistência social, nos termos desta 
Lei, e respeitadas as deliberações do CNAS, de que tratam os incisos 
I e II do art. 18. 

CAPÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E DAS DIRETRIZES

SEÇÃO I
DOS PRINCÍPIOS

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as 

exigências de rentabilidade econômica;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o des-

tinatário da ação assistencial alcançável pelas demais políticas pú-
blicas;

III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu 
direito a benefícios e serviços de qualidade, bem como à convivên-
cia familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação vexa-
tória de necessidade;

IV - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discri-
minação de qualquer natureza, garantindo-se equivalência às popu-
lações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e pro-
jetos assistenciais, bem como dos recursos oferecidos pelo Poder 
Público e dos critérios para sua concessão.

SEÇÃO II
DAS DIRETRIZES

Art. 5º A organização da assistência social tem como base as 
seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa para os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios, e comando único das ações em 
cada esfera de governo;

II - participação da população, por meio de organizações repre-
sentativas, na formulação das políticas e no controle das ações em 
todos os níveis;

III - primazia da responsabilidade do Estado na condução da 
política de assistência social em cada esfera de governo.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO E DA GESTÃO

Art. 6º A gestão das ações na área de assistência social fica or-
ganizada sob a forma de sistema descentralizado e participativo, 
denominado Sistema Único de Assistência Social (Suas), com os se-
guintes objetivos: 

I - consolidar a gestão compartilhada, o cofinanciamento e a 
cooperação técnica entre os entes federativos que, de modo articu-
lado, operam a proteção social não contributiva; 

II - integrar a rede pública e privada de serviços, programas, 
projetos e benefícios de assistência social, na forma do art. 6º-C;
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III - estabelecer as responsabilidades dos entes federativos na 
organização, regulação, manutenção e expansão das ações de as-
sistência social;

IV - definir os níveis de gestão, respeitadas as diversidades re-
gionais e municipais; 

V - implementar a gestão do trabalho e a educação permanen-
te na assistência social; 

VI - estabelecer a gestão integrada de serviços e benefícios; e 
VII - afiançar a vigilância socioassistencial e a garantia de direi-

tos. 
§ 1º As ações ofertadas no âmbito do Suas têm por objetivo 

a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à 
velhice e, como base de organização, o território.

§ 2º O Suas é integrado pelos entes federativos, pelos respecti-
vos conselhos de assistência social e pelas entidades e organizações 
de assistência social abrangidas por esta Lei. 

§ 3º A instância coordenadora da Política Nacional de Assistên-
cia Social é o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 
Fome. 

§ 4º Cabe à instância coordenadora da Política Nacional de As-
sistência Social normatizar e padronizar o emprego e a divulgação 
da identidade visual do Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

§ 5º A identidade visual do Suas deverá prevalecer na identi-
ficação de unidades públicas estatais, entidades e organizações de 
assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios vincu-
lados ao Suas. (Incluído pela Lei nº 13.714, de 2018)

Art. 6º-A. A assistência social organiza-se pelos seguintes tipos 
de proteção: 

I - proteção social básica: conjunto de serviços, programas, pro-
jetos e benefícios da assistência social que visa a prevenir situações 
de vulnerabilidade e risco social por meio do desenvolvimento de 
potencialidades e aquisições e do fortalecimento de vínculos fami-
liares e comunitários; 

II - proteção social especial: conjunto de serviços, programas 
e projetos que tem por objetivo contribuir para a reconstrução de 
vínculos familiares e comunitários, a defesa de direito, o fortaleci-
mento das potencialidades e aquisições e a proteção de famílias e 
indivíduos para o enfrentamento das situações de violação de di-
reitos. 

Parágrafo único. A vigilância socioassistencial é um dos instru-
mentos das proteções da assistência social que identifica e previne 
as situações de risco e vulnerabilidade social e seus agravos no ter-
ritório. 

Art. 6º-B. As proteções sociais básica e especial serão ofertadas 
pela rede socioassistencial, de forma integrada, diretamente pelos 
entes públicos e/ou pelas entidades e organizações de assistência 
social vinculadas ao Suas, respeitadas as especificidades de cada 
ação. 

§ 1º A vinculação ao Suas é o reconhecimento pelo Ministério 
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome de que a entidade de 
assistência social integra a rede socioassistencial. 

§ 2º Para o reconhecimento referido no § 1º, a entidade deverá 
cumprir os seguintes requisitos: 

I - constituir-se em conformidade com o disposto no art. 3º; 
II - inscrever-se em Conselho Municipal ou do Distrito Federal, 

na forma do art. 9º; 
III - integrar o sistema de cadastro de entidades de que trata o 

inciso XI do art. 19. 
§ 3º As entidades e organizações de assistência social vincu-

ladas ao Suas celebrarão convênios, contratos, acordos ou ajustes 
com o poder público para a execução, garantido financiamento 
integral, pelo Estado, de serviços, programas, projetos e ações de 
assistência social, nos limites da capacidade instalada, aos benefi-
ciários abrangidos por esta Lei, observando-se as disponibilidades 
orçamentárias. 

§ 4º O cumprimento do disposto no § 3º será informado ao Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome pelo órgão 
gestor local da assistência social. 

Art. 6º-C. As proteções sociais, básica e especial, serão oferta-
das precipuamente no Centro de Referência de Assistência Social 
(Cras) e no Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas), respectivamente, e pelas entidades sem fins lucrativos de 
assistência social de que trata o art. 3º desta Lei. 

§ 1º O Cras é a unidade pública municipal, de base territorial, 
localizada em áreas com maiores índices de vulnerabilidade e ris-
co social, destinada à articulação dos serviços socioassistenciais no 
seu território de abrangência e à prestação de serviços, programas 
e projetos socioassistenciais de proteção social básica às famílias. 

§ 2º O Creas é a unidade pública de abrangência e gestão mu-
nicipal, estadual ou regional, destinada à prestação de serviços a 
indivíduos e famílias que se encontram em situação de risco pessoal 
ou social, por violação de direitos ou contingência, que demandam 
intervenções especializadas da proteção social especial. 

§ 3º Os Cras e os Creas são unidades públicas estatais instituí-
das no âmbito do Suas, que possuem interface com as demais po-
líticas públicas e articulam, coordenam e ofertam os serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios da assistência social. 

Art. 6º-D. As instalações dos Cras e dos Creas devem ser com-
patíveis com os serviços neles ofertados, com espaços para traba-
lhos em grupo e ambientes específicos para recepção e atendimen-
to reservado das famílias e indivíduos, assegurada a acessibilidade 
às pessoas idosas e com deficiência. 

Art. 6º-E. Os recursos do cofinanciamento do Suas, destinados 
à execução das ações continuadas de assistência social, poderão ser 
aplicados no pagamento dos profissionais que integrarem as equi-
pes de referência, responsáveis pela organização e oferta daquelas 
ações, conforme percentual apresentado pelo Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome e aprovado pelo CNAS. 

Parágrafo único. A formação das equipes de referência deverá 
considerar o número de famílias e indivíduos referenciados, os tipos 
e modalidades de atendimento e as aquisições que devem ser ga-
rantidas aos usuários, conforme deliberações do CNAS. 

Art. 7º As ações de assistência social, no âmbito das entidades 
e organizações de assistência social, observarão as normas expe-
didas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), de que 
trata o art. 17 desta lei.

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
observados os princípios e diretrizes estabelecidos nesta lei, fixarão 
suas respectivas Políticas de Assistência Social.

Art. 9º O funcionamento das entidades e organizações de as-
sistência social depende de prévia inscrição no respectivo Conselho 
Municipal de Assistência Social, ou no Conselho de Assistência So-
cial do Distrito Federal, conforme o caso.

§ 1º A regulamentação desta lei definirá os critérios de inscrição e 
funcionamento das entidades com atuação em mais de um município 
no mesmo Estado, ou em mais de um Estado ou Distrito Federal.

§ 2º Cabe ao Conselho Municipal de Assistência Social e ao Conse-
lho de Assistência Social do Distrito Federal a fiscalização das entidades 
referidas no caput na forma prevista em lei ou regulamento.

§ 3º (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
§ 4º As entidades e organizações de assistência social podem, 

para defesa de seus direitos referentes à inscrição e ao funciona-
mento, recorrer aos Conselhos Nacional, Estaduais, Municipais e do 
Distrito Federal.

Art. 10. A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
podem celebrar convênios com entidades e organizações de assis-
tência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos res-
pectivos Conselhos.
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Art. 11. As ações das três esferas de governo na área de assis-
tência social realizam-se de forma articulada, cabendo a coordena-
ção e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e execução 
dos programas, em suas respectivas esferas, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios.

Art. 12. Compete à União:
I - responder pela concessão e manutenção dos benefícios de 

prestação continuada definidos no art. 203 da Constituição Federal;
II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o apri-

moramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito nacional; 

III - atender, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e 
os Municípios, às ações assistenciais de caráter de emergência.

IV - realizar o monitoramento e a avaliação da política de as-
sistência social e assessorar Estados, Distrito Federal e Municípios 
para seu desenvolvimento. 

Art. 12-A. A União apoiará financeiramente o aprimoramento 
à gestão descentralizada dos serviços, programas, projetos e bene-
fícios de assistência social, por meio do Índice de Gestão Descen-
tralizada (IGD) do Sistema Único de Assistência Social (Suas), para 
a utilização no âmbito dos Estados, dos Municípios e do Distrito 
Federal, destinado, sem prejuízo de outras ações a serem definidas 
em regulamento, a: 

I - medir os resultados da gestão descentralizada do Suas, com 
base na atuação do gestor estadual, municipal e do Distrito Federal 
na implementação, execução e monitoramento dos serviços, pro-
gramas, projetos e benefícios de assistência social, bem como na 
articulação intersetorial; 

II - incentivar a obtenção de resultados qualitativos na gestão 
estadual, municipal e do Distrito Federal do Suas; e 

III - calcular o montante de recursos a serem repassados aos 
entes federados a título de apoio financeiro à gestão do Suas. 

§ 1º Os resultados alcançados pelo ente federado na gestão do 
Suas, aferidos na forma de regulamento, serão considerados como 
prestação de contas dos recursos a serem transferidos a título de 
apoio financeiro. 

§ 2º As transferências para apoio à gestão descentralizada do 
Suas adotarão a sistemática do Índice de Gestão Descentralizada do 
Programa Bolsa Família, previsto no art. 8o da Lei no 10.836, de 9 
de janeiro de 2004, e serão efetivadas por meio de procedimento 
integrado àquele índice. 

§ 3º (VETADO). 
§ 4º Para fins de fortalecimento dos Conselhos de Assistência 

Social dos Estados, Municípios e Distrito Federal, percentual dos 
recursos transferidos deverá ser gasto com atividades de apoio téc-
nico e operacional àqueles colegiados, na forma fixada pelo Minis-
tério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, sendo vedada 
a utilização dos recursos para pagamento de pessoal efetivo e de 
gratificações de qualquer natureza a servidor público estadual, mu-
nicipal ou do Distrito Federal. 

Art. 13. Compete aos Estados:
I - destinar recursos financeiros aos Municípios, a título de par-

ticipação no custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que 
trata o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Es-
taduais de Assistência Social; 

II - cofinanciar, por meio de transferência automática, o apri-
moramento da gestão, os serviços, os programas e os projetos de 
assistência social em âmbito regional ou local; 

III - atender, em conjunto com os Municípios, às ações assisten-
ciais de caráter de emergência;

IV - estimular e apoiar técnica e financeiramente as associações 
e consórcios municipais na prestação de serviços de assistência so-
cial;

V - prestar os serviços assistenciais cujos custos ou ausência 
de demanda municipal justifiquem uma rede regional de serviços, 
desconcentrada, no âmbito do respectivo Estado.

VI - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-
tência social e assessorar os Municípios para seu desenvolvimento. 

Art. 14. Compete ao Distrito Federal:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 

benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios esta-
belecidos pelos Conselhos de Assistência Social do Distrito Federal; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluin-

do a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta 

lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os pro-

gramas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-

tência social em seu âmbito.
Art. 15. Compete aos Municípios:
I - destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos 

benefícios eventuais de que trata o art. 22, mediante critérios esta-
belecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social; 

II - efetuar o pagamento dos auxílios natalidade e funeral;
III - executar os projetos de enfrentamento da pobreza, incluin-

do a parceria com organizações da sociedade civil;
IV - atender às ações assistenciais de caráter de emergência;
V - prestar os serviços assistenciais de que trata o art. 23 desta 

lei.
VI - cofinanciar o aprimoramento da gestão, os serviços, os pro-

gramas e os projetos de assistência social em âmbito local; 
VII - realizar o monitoramento e a avaliação da política de assis-

tência social em seu âmbito. 
Art. 16. As instâncias deliberativas do Suas, de caráter perma-

nente e composição paritária entre governo e sociedade civil, são: 
I - o Conselho Nacional de Assistência Social;
II - os Conselhos Estaduais de Assistência Social;
III - o Conselho de Assistência Social do Distrito Federal;
IV - os Conselhos Municipais de Assistência Social.
Parágrafo único. Os Conselhos de Assistência Social estão vin-

culados ao órgão gestor de assistência social, que deve prover a 
infraestrutura necessária ao seu funcionamento, garantindo recur-
sos materiais, humanos e financeiros, inclusive com despesas re-
ferentes a passagens e diárias de conselheiros representantes do 
governo ou da sociedade civil, quando estiverem no exercício de 
suas atribuições. 

Art. 17. Fica instituído o Conselho Nacional de Assistência So-
cial (CNAS), órgão superior de deliberação colegiada, vinculado à 
estrutura do órgão da Administração Pública Federal responsável 
pela coordenação da Política Nacional de Assistência Social, cujos 
membros, nomeados pelo Presidente da República, têm mandato 
de 2 (dois) anos, permitida uma única recondução por igual perío-
do.

§ 1º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é com-
posto por 18 (dezoito) membros e respectivos suplentes, cujos 
nomes são indicados ao órgão da Administração Pública Federal 
responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social, de acordo com os critérios seguintes:

I - 9 (nove) representantes governamentais, incluindo 1 (um) 
representante dos Estados e 1 (um) dos Municípios;

II - 9 (nove) representantes da sociedade civil, dentre represen-
tantes dos usuários ou de organizações de usuários, das entidades 
e organizações de assistência social e dos trabalhadores do setor, 
escolhidos em foro próprio sob fiscalização do Ministério Público 
Federal.
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§ 2º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) é presi-
dido por um de seus integrantes, eleito dentre seus membros, para 
mandato de 1 (um) ano, permitida uma única recondução por igual 
período.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) contará 
com uma Secretaria Executiva, a qual terá sua estrutura disciplinada 
em ato do Poder Executivo.

§ 4º Os Conselhos de que tratam os incisos II, III e IV do art. 16, 
com competência para acompanhar a execução da política de assis-
tência social, apreciar e aprovar a proposta orçamentária, em con-
sonância com as diretrizes das conferências nacionais, estaduais, 
distrital e municipais, de acordo com seu âmbito de atuação, de-
verão ser instituídos, respectivamente, pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, mediante lei específica.

Art. 18. Compete ao Conselho Nacional de Assistência Social:
I - aprovar a Política Nacional de Assistência Social;
II - normatizar as ações e regular a prestação de serviços de 

natureza pública e privada no campo da assistência social;
III - acompanhar e fiscalizar o processo de certificação das enti-

dades e organizações de assistência social no Ministério do Desen-
volvimento Social e Combate à Fome; 

IV - apreciar relatório anual que conterá a relação de entidades 
e organizações de assistência social certificadas como beneficentes 
e encaminhá-lo para conhecimento dos Conselhos de Assistência 
Social dos Estados, Municípios e do Distrito Federal; 

V - zelar pela efetivação do sistema descentralizado e participa-
tivo de assistência social;

VI - a partir da realização da II Conferência Nacional de Assis-
tência Social em 1997, convocar ordinariamente a cada quatro anos 
a Conferência Nacional de Assistência Social, que terá a atribuição 
de avaliar a situação da assistência social e propor diretrizes para o 
aperfeiçoamento do sistema; 

VII - (Vetado.)
VIII - apreciar e aprovar a proposta orçamentária da Assistên-

cia Social a ser encaminhada pelo órgão da Administração Pública 
Federal responsável pela coordenação da Política Nacional de As-
sistência Social;

IX - aprovar critérios de transferência de recursos para os Esta-
dos, Municípios e Distrito Federal, considerando, para tanto, indica-
dores que informem sua regionalização mais equitativa, tais como: 
população, renda per capita, mortalidade infantil e concentração de 
renda, além de disciplinar os procedimentos de repasse de recursos 
para as entidades e organizações de assistência social, sem prejuízo 
das disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

X - acompanhar e avaliar a gestão dos recursos, bem como os 
ganhos sociais e o desempenho dos programas e projetos aprova-
dos;

XI - estabelecer diretrizes, apreciar e aprovar os programas 
anuais e plurianuais do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS);

XII - indicar o representante do Conselho Nacional de Assistên-
cia Social (CNAS) junto ao Conselho Nacional da Seguridade Social;

XIII - elaborar e aprovar seu regimento interno;
XIV - divulgar, no Diário Oficial da União, todas as suas decisões, 

bem como as contas do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS) 
e os respectivos pareceres emitidos.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.101, de 2009)
Art. 19. Compete ao órgão da Administração Pública Federal 

responsável pela coordenação da Política Nacional de Assistência 
Social:

I - coordenar e articular as ações no campo da assistência social;
II - propor ao Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS) 

a Política Nacional de Assistência Social, suas normas gerais, bem 
como os critérios de prioridade e de elegibilidade, além de padrões 
de qualidade na prestação de benefícios, serviços, programas e pro-
jetos;

III - prover recursos para o pagamento dos benefícios de pres-
tação continuada definidos nesta lei;

IV - elaborar e encaminhar a proposta orçamentária da assis-
tência social, em conjunto com as demais da Seguridade Social;

V - propor os critérios de transferência dos recursos de que tra-
ta esta lei;

VI - proceder à transferência dos recursos destinados à assis-
tência social, na forma prevista nesta lei;

VII - encaminhar à apreciação do Conselho Nacional de Assis-
tência Social (CNAS) relatórios trimestrais e anuais de atividades e 
de realização financeira dos recursos;

VIII - prestar assessoramento técnico aos Estados, ao Distrito 
Federal, aos Municípios e às entidades e organizações de assistên-
cia social;

IX - formular política para a qualificação sistemática e continua-
da de recursos humanos no campo da assistência social;

X - desenvolver estudos e pesquisas para fundamentar as análi-
ses de necessidades e formulação de proposições para a área;

XI - coordenar e manter atualizado o sistema de cadastro de 
entidades e organizações de assistência social, em articulação com 
os Estados, os Municípios e o Distrito Federal;

XII - articular-se com os órgãos responsáveis pelas políticas de 
saúde e previdência social, bem como com os demais responsáveis 
pelas políticas sócio-econômicas setoriais, visando à elevação do 
patamar mínimo de atendimento às necessidades básicas;

XIII - expedir os atos normativos necessários à gestão do Fundo 
Nacional de Assistência Social (FNAS), de acordo com as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS);

XIV - elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) os programas anuais e plurianuais de aplicação dos 
recursos do Fundo Nacional de Assistência Social (FNAS).

Parágrafo único. A atenção integral à saúde, inclusive a dispen-
sação de medicamentos e produtos de interesse para a saúde, às 
famílias e indivíduos em situações de vulnerabilidade ou risco social 
e pessoal, nos termos desta Lei, dar-se-á independentemente da 
apresentação de documentos que comprovem domicílio ou inscri-
ção no cadastro no Sistema Único de Saúde (SUS), em consonância 
com a diretriz de articulação das ações de assistência social e de 
saúde a que se refere o inciso XII deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
13.714, de 2018)

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E 

DOS PROJETOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEÇÃO I
DO BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 
salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 
(sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios 
de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua fa-
mília. 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta 
pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência 
de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos 
e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob 
o mesmo teto. 

§ 2º Para efeito de concessão do benefício de prestação conti-
nuada, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impe-
dimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 
sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode 
obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade 
de condições com as demais pessoas. 
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§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa 
com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja 
inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumu-
lado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da seguridade 
social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pen-
são especial de natureza indenizatória. 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa per-
manência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com defi-
ciência ao benefício de prestação continuada. 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da defi-
ciência e do grau de impedimento de que trata o § 2o, composta por 
avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e 
por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de 
residência do beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em 
regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo 
que contar com tal estrutura. 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser 
declarada pelo requerente ou seu representante legal, sujeitando-
-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o de-
ferimento do pedido.

§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e 
de aprendizagem não serão computados para os fins de cálculo da 
renda familiar per capita a que se refere o § 3º deste artigo. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins 
do § 2º deste artigo, aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo 
de 2 (dois) anos. 

§ 11. Para concessão do benefício de que trata o caput deste 
artigo, poderão ser utilizados outros elementos probatórios da con-
dição de miserabilidade do grupo familiar e da situação de vulne-
rabilidade, conforme regulamento. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

§ 12. São requisitos para a concessão, a manutenção e a revisão 
do benefício as inscrições no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal - Cadas-
tro Único, conforme previsto em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
13.846, de 2019)

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto 
a cada 2 (dois) anos para avaliação da continuidade das condições 
que lhe deram origem. 

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que 
forem superadas as condições referidas no caput, ou em caso de 
morte do beneficiário.

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregulari-
dade na sua concessão ou utilização.

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras 
ou educacionais e a realização de atividades não remuneradas de 
habilitação e reabilitação, entre outras, não constituem motivo de 
suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedi-
do à pessoa com deficiência não impede nova concessão do bene-
fício, desde que atendidos os requisitos definidos em regulamento. 

Art. 21-A. O benefício de prestação continuada será suspenso 
pelo órgão concedente quando a pessoa com deficiência exercer 
atividade remunerada, inclusive na condição de microempreende-
dor individual. 

§ 1º Extinta a relação trabalhista ou a atividade empreendedora 
de que trata o caput deste artigo e, quando for o caso, encerrado o 
prazo de pagamento do seguro-desemprego e não tendo o benefi-
ciário adquirido direito a qualquer benefício previdenciário, poderá 
ser requerida a continuidade do pagamento do benefício suspenso, 

sem necessidade de realização de perícia médica ou reavaliação da 
deficiência e do grau de incapacidade para esse fim, respeitado o 
período de revisão previsto no caput do art. 21. 

§ 2º A contratação de pessoa com deficiência como aprendiz 
não acarreta a suspensão do benefício de prestação continuada, 
limitado a 2 (dois) anos o recebimento concomitante da remune-
ração e do benefício. 

SEÇÃO II
DOS BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões su-
plementares e provisórias que integram organicamente as garantias 
do Suas e são prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de 
nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de 
calamidade pública.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este ar-
tigo serão definidos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios e 
previstos nas respectivas leis orçamentárias anuais, com base em 
critérios e prazos definidos pelos respectivos Conselhos de Assis-
tência Social.

§ 2º O CNAS, ouvidas as respectivas representações de Esta-
dos e Municípios dele participantes, poderá propor, na medida das 
disponibilidades orçamentárias das 3 (três) esferas de governo, a 
instituição de benefícios subsidiários no valor de até 25% (vinte e 
cinco por cento) do salário-mínimo para cada criança de até 6 (seis) 
anos de idade. 

§ 3º Os benefícios eventuais subsidiários não poderão ser 
cumulados com aqueles instituídos pelas Leis no 10.954, de 29 de 
setembro de 2004, e no 10.458, de 14 de maio de 2002.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS

Art. 23. Entendem-se por serviços socioassistenciais as ativida-
des continuadas que visem à melhoria de vida da população e cujas 
ações, voltadas para as necessidades básicas, observem os objeti-
vos, princípios e diretrizes estabelecidos nesta Lei. 

§ 1º O regulamento instituirá os serviços socioassistenciais. 
§ 2º Na organização dos serviços da assistência social serão 

criados programas de amparo, entre outros: 
I - às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e 

social, em cumprimento ao disposto no art. 227 da Constituição Fe-
deral e na Lei no 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança 
e do Adolescente); 

II - às pessoas que vivem em situação de rua. 

SEÇÃO IV
DOS PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 24. Os programas de assistência social compreendem 
ações integradas e complementares com objetivos, tempo e área 
de abrangência definidos para qualificar, incentivar e melhorar os 
benefícios e os serviços assistenciais.

§ 1º Os programas de que trata este artigo serão definidos pe-
los respectivos Conselhos de Assistência Social, obedecidos os obje-
tivos e princípios que regem esta lei, com prioridade para a inserção 
profissional e social.

§ 2º Os programas voltados para o idoso e a integração da pes-
soa com deficiência serão devidamente articulados com o benefício 
de prestação continuada estabelecido no art. 20 desta Lei. 

Art. 24-A. Fica instituído o Serviço de Proteção e Atendimento 
Integral à Família (Paif), que integra a proteção social básica e con-
siste na oferta de ações e serviços socioassistenciais de prestação 
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SERVIÇO SOCIAL COMO PROFISSÃO. DIMENSÃO HIS-
TÓRICA E TEÓRICO-METODOLÓGICA. CONCEPÇÃO, 

GÊNESE E INSTITUCIONALIZAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 
NO MUNDO E NO BRASIL. SIGNIFICADO SOCIAL DA 
PROFISSÃO. O(A) ASSISTENTE SOCIAL NA DIVISÃO 
SOCIOTÉCNICA DO TRABALHO. O MOVIMENTO DE 

RECONCEITUAÇÃO NA AMÉRICA LATINA, EM PARTI-
CULAR NO BRASIL. A RENOVAÇÃO PROFISSIONAL: 

VERTENTE MODERNIZADORA, A VERTENTE DA REATU-
ALIZAÇÃO DO CONSERVADORISMO E A VERTENTE DA 
INTENÇÃO DE RUPTURA. ANÁLISE CRÍTICA DAS INFLU-
ÊNCIAS TEÓRICO-METODOLÓGICAS E AS FORMAS DE 
INTERVENÇÃO CONSTRUÍDAS PELA PROFISSÃO EM 

SEUS DISTINTOS CONTEXTOS HISTÓRICOS. QUESTÃO 
SOCIAL E SUAS MANIFESTAÇÕES NA CONTEMPORA-
NEIDADE. O SERVIÇO SOCIAL NA CONTEMPORANEI-
DADE. MOVIMENTOS SOCIAIS CONTEMPORÂNEOS. 
MUDANÇAS NO MUNDO DO TRABALHO E AS SUAS 

REPERCUSSÕES NO TRABALHO PROFISSIONAL DO(A) 
ASSISTENTE SOCIAL

Antes de adentrarmos no referido tema, traremos a definição 
dada sobre o Serviço Social:

O Serviço Social é uma profissão de intervenção e uma discipli-
na acadêmica que promove o desenvolvimento e a mudança social, 
a coesão social, o empowerment e a promoção da Pessoa. Os prin-
cípios de justiça social, dos direitos humanos, da responsabilidade 
coletiva e do respeito pela diversidade são centrais ao Serviço So-
cial. Sustentado nas teorias do serviço social, nas ciências sociais, 
nas humanidades e nos conhecimentos indígenas, o serviço social 
relaciona as pessoas com as estruturas sociais para responder aos 
desafios da vida e à melhoria do bem-estar social. 

Desta forma, para o entendimento sobre o referido tópico tra-
remos o artigo cientifico e de referência da professora Maria Car-
melita Yazbek que aborda com profundidade e eficiência sobre o 
tema, conforme segue:

É, sobretudo com Iamamoto (1982) no início dos anos 80 que a 
teoria social de Marx inicia sua efetiva interlocução com a profissão. 
Como matriz teórico-metodológica esta teoria apreende o ser social 
a partir de mediações. Ou seja, parte da posição de que a natureza 
relacional do ser social não é percebida em sua imediaticidade. 

“Isso porque, a estrutura de nossa sociedade, ao mesmo tem-
po em que põe o ser social como ser de relações, no mesmo ins-
tante e pelo mesmo processo, oculta a natureza dessas relações ao 
observador.” (NETTO, 1995) Ou seja, as relações sociais são sempre 
mediatizadas por situações, instituições etc., que ao mesmo tem-
po revelam/ocultam as relações sociais imediatas. Por isso nesta 
matriz o ponto de partida é aceitar fatos, dados como indicadores, 
como sinais, mas não como fundamentos últimos do horizonte ana-
lítico. Trata-se, portanto, de um conhecimento que não é manipula-
dor e que apreende dialeticamente a realidade em seu movimento 
contraditório. Movimento no qual e através do qual se engendram, 
como totalidade, as relações sociais que configuram a sociedade 
capitalista.

É no âmbito da adoção do marxismo como referência analítica, 
que se torna hegemônica no Serviço Social no país, a abordagem da 
profissão como componente da organização da sociedade inserida 
na dinâmica das relações sociais participando do processo de repro-
dução dessas relações (cf. IAMAMOTO,1982).

Este referencial, a partir dos anos 80 e avançando nos anos 90, 
vai imprimir direção ao pensamento e à ação do Serviço Social no 
país. Vai permear as ações voltadas à formação de assistentes so-

ciais na sociedade brasileira (o currículo de 1982 e as atuais diretri-
zes curriculares); os eventos acadêmicos e aqueles resultantes da 
experiência associativa dos profissionais, como suas Convenções, 
Congressos, Encontros e Seminários; está presente na regulamenta-
ção legal do exercício profissional e em seu Código de Ética. 

Sob sua influência ganha visibilidade um novo momento e uma 
nova qualidade no processo de recriação da profissão na busca de 
sua ruptura com seu histórico conservadorismo (cf. NETTO, 1996, 
p. 111) e no avanço da produção de conhecimentos, nos quais a 
tradição marxista aparece hegemonicamente como uma das refe-
rências básicas. Nesta tradição o Serviço Social vai apropriar-se a 
partir dos anos 80 do pensamento de Antonio Gramsci e particular-
mente de suas abordagens acerca do Estado, da sociedade civil, do 
mundo dos valores, da ideologia, da hegemonia, da subjetividade e 
da cultura das classes subalternas. Vai chegar a Agnes Heller e à sua 
problematização do cotidiano, à Georg Lukács e à sua ontologia do 
ser social fundada no trabalho, à E.P. Thompson e à sua concepção 
acerca das “experiências humanas”, à Eric Hobsbawm um dos mais 
importantes historiadores marxistas da contemporaneidade e a 
tantos outros cujos pensamentos começam a permear nossas pro-
duções teóricas, nossas reflexões e posicionamentos ideopolíticos.

Obviamente, este processo de construção da hegemonia de 
novos referenciais teórico-metodológicos e interventivos, a partir 
da tradição marxista, para a profissão ocorre em um amplo deba-
te em diferentes fóruns de natureza acadêmica e/ou organizativa, 
além de permear a produção intelectual da área. Trata-se de um 
debate plural, que implica na convivência e no diálogo de diferentes 
tendências, mas que supõe uma direção hegemônica.

A questão do pluralismo, sem dúvida uma das questões do 
tempo presente, desde aos anos 80 vem-se constituindo objeto 
de polêmicas e reflexões do Serviço Social. Temática complexa que 
constitui como afirma Coutinho (1991, p. 5-15) um fenômeno do 
mundo moderno e da visão individualista do homem. É o autor em 
questão que problematiza a proposta de hegemonia com pluralis-
mo, no necessário diálogo e no debate de ideias, apontando os ris-
cos de posicionamentos ecléticos (que conciliam o inconciliável ao 
apoiarem-se em pensamentos divergentes).

Assim, em diferentes espaços, o conjunto de tendências teó-
rico-metodológicas e posições ideopolíticas se confrontam, sendo 
inegável a centralidade assumida pela tradição marxista nesse pro-
cesso.

Este debate se expressa na significativa produção teórica do 
Serviço Social brasileiro, que vem gerando uma bibliografia própria, 
e que tem na criação e expansão da pós- graduação, com seus cur-
sos de mestrado e doutorado, iniciada na década de 70, um ele-
mento impulsionador.

É importante lembrar que a pós-graduação configura-se, por 
definição, como espaço privilegiado de interlocução e diálogo entre 
as áreas do saber e entre diversos paradigmas teórico-metodológi-
cos. Neste espaço o Serviço Social brasileiro vem dialogando e se 
apropriando do debate intelectual contemporâneo no âmbito das 
ciências sociais do país e do exterior. 

Também neste espaço, o Serviço Social brasileiro desenvolveu-
se na pesquisa acerca da natureza de sua intervenção, de seus pro-
cedimentos, de sua formação, de sua história e, sobretudo acerca 
da realidade social, política, econômica e cultural onde se insere 
como profissão na divisão social e técnica do trabalho. Avançou na 
compreensão do Estado capitalista, das políticas sociais, dos movi-
mentos sociais, do poder local, dos direitos sociais, da cidadania, da 
democracia, do processo de trabalho, da realidade institucional e 
de outros tantos temas. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ANALISTA DO SEGURO SOCIAL COM FORMAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL

2

Enfrentou o desafio de repensar a assistência social colocan-
do-a como objeto de suas investigações. Obteve o respeito de seus 
pares no âmbito interdisciplinar e alcançou visibilidade na interlo-
cução com as ciências sociais, apesar das dificuldades decorrentes 
da falta de experiência em pesquisa, do fato de defrontar com res-
trições por se constituir em disciplina interventiva (de “aplicação”) 
e das dificuldades na apropriação das teorias sociais. Nesta década 
o serviço Social ganha espaço no CNPq como área de pesquisa.

Cabe também assinalar que nos anos 80 começam a se colocar 
para o Serviço Social brasileiro demandas, em nível de pós-gradua-
ção, de instituições portuguesas, e latino americanas (Argentina, 
Uruguai, Chile), o que vem permitindo ampliar a influência do pen-
samento profissional brasileiro nestes países.

Também no âmbito da organização e representação profissio-
nal o quadro que se observa no Serviço Social brasileiro é de matu-
ração (NETTO, 1996, p. 108-111). Maturação que expressa na pas-
sagem dos anos 80 para os anos 90 rupturas com o seu tradicional 
conservadorismo, embora como bem lembre o autor “essa ruptura 
não signifique que o conservadorismo (e com ele, o reacionarismo) 
foi superado no interior da categoria profissional” (p. 111). Pois, a 
herança conservadora e antimoderna, constitutiva da gênese da 
profissão atualiza-se e permanece presente nos tempos de hoje. 
Essa maturidade profissional que avança no início do novo milênio, 
se expressa pela democratização da convivência de diferentes posi-
cionamentos teórico-metodológicos e ideopolíticos desde o final da 
década de 1980. Maturação que ganhou visibilidade na sociedade 
brasileira, entre outros aspectos, pela intervenção dos assistentes 
sociais, através de seus organismos representativos, nos proces-
sos de elaboração e implementação da Lei Orgânica da Assistência 
Social - LOAS (dezembro de 1993). É também no âmbito da imple-
mentação da LOAS, e de outras políticas sociais públicas, com os 
processos descentralizadores que se instituem no país, no âmbito 
dessas políticas, que observa-se a diversificação das demandas ao 
profissional de serviço social.

É nesse contexto histórico, pós Constituição de 1988 que os 
profissionais de serviço social, iniciam o processo de ultrapassagem 
da condição de executores de políticas sociais, para assumir posi-
ções de planejamento e gestão dessas políticas.

A conjuntura econômica é dramática, dominada pela distân-
cia entre minorias abastadas e massas miseráveis. Não devemos 
esquecer que nos anos 80 (a “década perdida” do ponto de vista 
econômico para a CEPAL) a pobreza vai se converter em tema cen-
tral na agenda social, quer por sua crescente visibilidade, pois a 
década deixou um aumento considerável do número absoluto de 
pobres, quer pelas pressões de democratização que caracteriza-
ram a transição. A situação de endividamento (que cresce 61% nos 
anos 80), a presença dos organismos de Washington (FMI, BANCO 
MUNDIAL), o consenso de Washington, as reformas neoliberais e a 
redução da autonomia nacional, a adoção de medidas econômicas 
e o ajuste fiscal vão se expressar no crescimento dos índices de po-
breza e indigência. É sempre oportuno lembrar que, nos anos 80 
e 90 a somatória de extorsões que configurou um novo perfil para 
a questão social brasileira, particularmente pela via da vulnerabi-
lização do trabalho, conviveu com a erosão do sistema público de 
proteção social, caracterizada por uma perspectiva de retração dos 
investimentos públicos no campo social, seu reordenamento e pela 
crescente subordinação das políticas sociais às políticas de ajuste da 
economia, com suas restrições aos gastos públicos e sua perspecti-
va privatizadora (cf. YAZBEK, 2004). É nesse contexto, e na “contra 
mão” das transformações que ocorrem na ordem econômica inter-
nacional mundializada que o Brasil vai instituir constitucionalmente 
em 1988, seu sistema de Seguridade Social.

O Serviço Social nos anos 90: as tendências históricas e teórico 
¬metodológicas do debate profissional

Inicialmente, não podemos esquecer que, nos marcos da rees-
truturação dos mecanismos de acumulação do capitalismo globali-
zado, os anos 80 e 90 foram anos adversos para as políticas sociais 
e se constituíram em terreno particularmente fértil para o avanço 
da regressão neoliberal que erodiu as bases dos sistemas de prote-
ção social e redirecionou as intervenções do Estado em relação à 
questão social. 

Nestes anos, em que as políticas sociais vêm sendo objeto de 
um processo de reordenamento, subordinado às políticas de esta-
bilização da economia, em que a opção neoliberal na área social 
passa pelo apelo à filantropia e à solidariedade da sociedade civil 
e por programas seletivos e focalizados de combate à pobreza no 
âmbito do Estado (apesar da Constituição de 1988), novas ques-
tões se colocam ao Serviço Social, quer do ponto de vista de sua 
intervenção, quer do ponto de vista da construção de seu corpo de 
conhecimentos.

Assim, a profissão enfrenta o desafio de decifrar algumas lógi-
cas do capitalismo contemporâneo particularmente em relação às 
mudanças no mundo do trabalho e sobre os processos desestru-
turadores dos sistemas de proteção social e da política social em 
geral. Lógicas que reiteram a desigualdade e constroem formas 
despolitizadas de abordagem da questão social, fora do mundo pú-
blico e dos fóruns democráticos de representação e negociação dos 
interesses em jogo nas relações Estado/Sociedade.

Efetivamente, a opção neoliberal por programas seletivos e 
focalizados de combate à pobreza e o avanço do ideário da “socie-
dade solidária” que implica no deslocamento para sociedade das 
tarefas de enfrentar a pobreza e a exclusão social, começa a para-
metrar diferentes modalidades de intervenção no campo social na 
sociedade capitalista contemporânea Exemplos desta opção podem 
ser observados em diversos países do Continente latino-americano 
como no Chile e na Argentina.

Inserido neste processo contraditório o Serviço Social da déca-
da de 90, se vê confrontado com este conjunto de transformações 
societárias no qual é desafiado a compreender e intervir nas novas 
configurações e manifestações da “questão social”, que expressam 
a precarização do trabalho e a penalização dos trabalhadores na 
sociedade capitalista contemporânea.

Trata-se de um contexto em que são apontadas alternativas 
privatistas e refilantropizadas para questões relacionadas à pobre-
za e à exclusão social. Cresce o denominado terceiro setor, amplo 
conjunto de organizações e iniciativas privadas, não lucrativas, sem 
clara definição, criadas e mantidas com o apoio do voluntariado e 
que desenvolvem suas ações no campo social, no âmbito de um 
vastíssimo conjunto de questões, em espaços de desestruturação 
(não de eliminação) das políticas sociais, e de implementação de 
novas estratégias programáticas como, por exemplo, os programas 
de Transferência de Renda, em suas diferentes modalidades.

Nessa conjuntura, emergem processos e dinâmicas que trazem 
para a profissão, novas temáticas, novos, e os de sempre, sujeitos 
sociais e questões como: o desemprego, o trabalho precário, os sem 
terra, o trabalho infantil, a moradia nas ruas ou em condições de 
insalubridade, a violência doméstica, as discriminações por ques-
tões de gênero e etnia, as drogas, a expansão da AIDS, as crianças 
e adolescentes de rua, os doentes mentais, os indivíduos com defi-
ciências, o envelhecimento sem recursos, e outras tantas questões 
e temáticas relacionadas à pobreza, à subalternidade e à exclusão 
com suas múltiplas faces.

Ao longo da década a profissão se coloca diante destas e de 
outras questões. Destacam-se como alguns dos eixos articuladores 
do debate profissional e que tem rebatimentos em sua ação e pro-
dução:

- a Seguridade Social, em construção no país, após a Carta 
Constitucional de 1988, que afirma o direito dos cidadãos brasilei-
ros a um conjunto de direitos no âmbito das políticas sociais (Saúde, 
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Previdência e Assistência Social). A noção de Seguridade supõe que 
os cidadãos tenham acesso a um conjunto de certezas e seguranças 
que cubram, reduzam ou previnam situações de risco e de vulnera-
bilidades sociais. Essa cobertura é social e não depende do custeio 
individual direto. A inserção do Serviço Social brasileiro nos debates 
sobre essa cobertura social marcou a década;

- a Assistência Social, qualificada como política pública, de Pro-
teção Social, constitutiva da Seguridade Social, constituiu-se em 
tema de estudos, pesquisas e campo de interlocução do Serviço 
Social com amplos movimentos da sociedade civil que envolveram 
fóruns políticos, entidades assistenciais e representativas dos usuá-
rios de serviços assistenciais;

- a questão da municipalização e da descentralização das políti-
cas sociais públicas e outros aspectos daí decorrentes, seja na ótica 
da racionalização de recursos, humanos e sociais com vistas a seus 
efetivos resultados, tanto na perspectiva de aproximar a gestão des-
tas políticas dos cidadãos. Notável é desde os anos 1990, em todo o 
território nacional a presença e o protagonismo do assistente social 
em fóruns e conselhos vinculados às políticas de saúde, de assistên-
cia social, da criança e do adolescente, entre outras, participando 
ativamente na defesa de direitos e no controle social das políticas 
públicas.

É importante observar que esta presença tem início em uma 
conjuntura contraditória e adversa, na qual os impactos devastado-
res sobre o processo de reprodução social da vida se fazem notar 
de múltiplas formas, mas, sobretudo pela precarização do trabalho 
e pela desmontagem de direitos.

É fundamental assinalar que as transformações societárias que 
caracterizam esta década, vão encontrar um Serviço Social conso-
lidado e maduro na sociedade brasileira, uma profissão com avan-
ços e acúmulos, que, ao longo desta década construiu, com ativa 
participação da categoria profissional, através de suas entidades 
representativas um projeto ético político profissional para o Serviço 
Social brasileiro, que integra valores, escolhas teóricas e interventi-
vas, ideológicas, políticas, éticas, normatizações a cerca de direitos 
e deveres, recursos político-organizativos, processos de debate, in-
vestigações e, sobretudo interlocução crítica com o movimento da 
sociedade na qual a profissão é parte e expressão.

A direção social que orienta este projeto de profissão tem 
como referência a relação orgânica com o projeto das classes su-
balternas, reafirmado pelo Código de Ética de 1993, pelas Diretrizes 
Curriculares de 1996 e pela Legislação que regulamenta o exercício 
profissional.

Cabe ainda assinalar outra questão que vem permeou o debate 
dos assistentes sociais nesta conjuntura: trata-se do movimento de 
precarização e de mudanças no mercado de trabalho dos profis-
sionais brasileiros, localizado no quadro mais amplo de desregula-
mentação dos mercados de trabalho de modo geral, quadro em que 
se alteram as profissões, redefinem-se suas demandas, monopólios 
de competência e as próprias relações de trabalho. Aqui situamos 
processos como a terceirização, os contratos parciais, temporários, 
a redução de postos de trabalho, a emergência de novos espaços 
de trabalho como o Terceiro Setor, a exigência de novos conheci-
mentos técnico-operativos, ao lado do declínio da ética do trabalho 
e do restabelecimento exacerbado dos valores da competitividade 
e do individualismo. Não podemos esquecer que a reestruturação 
dos mercados de trabalho no capitalismo contemporâneo vem se 
fazendo via rupturas, apartheide de gradação humana.

Do ponto de vista das referências teórico-metodológicas a 
questão primeira que se coloca para a profissão já no início da dé-
cada é o confronto com a denominada “crise” dos modelos analíti-
cos, explicativos nas ciências sociais, que buscam captar o que está 
acontecendo no fim de século e as grandes transformações que 

alcançam múltiplos aspectos da vida social. No mundo do conhe-
cimento começam as interferências, não sem conflitos, do deno-
minado pensamento pós moderno, “notadamente em sua versão 
neoconservadora” (NETTO, 1996, p. 114) que questiona e nivela os 
paradigmas marxista e positivista. Estes questionamentos se voltam 
contra os diferentes “modelos” explicativos por suas macro-aborda-
gens apontando que nestas macro-narrativas são deixados de lado 
valores e sentimentos fundamentais dos homens, seu imaginário, 
suas crenças, afeições, a beleza, os saberes do cotidiano, os ele-
mentos étnicos, religiosos, culturais, os fragmentos da vida enfim. 
A abordagem pós-moderna dirige sua crítica à razão afirmando-a 
como instrumento de repressão e padronização, propõe a supe-
ração das utopias, denuncia a administração e o disciplinamento 
da vida, recusa a abrangência das teorias sociais com suas análises 
totalizadoras e ontológicas sustentadas pela razão e reitera a impor-
tância do fragmento, do intuitivo, do efêmero e do microssocial (em 
si mesmos) restaurando o pensamento conservador e anti-moder-
no. Seus questionamentos são também dirigidos à ciência que este-
ve mais a serviço da dominação do que da felicidade dos homens. 
Assim ao afirmar a rejeição à ciência o pensamento pós-moderno 
rejeita as categorias da razão (da Modernidade) que transforma-
ram os modos de pensar da sociedade, mas não emanciparam o 
homem, não o fizeram mais feliz e não resolveram problemas de so-
ciedades que se complexificam e se desagregam. O posicionamento 
pós-moderno busca resgatar valores negados pela modernidade e 
cria um universo descentrado, fragmentado relativo e fugaz. Para 
Harvey (1992) as características da pós- modernidade são produ-
zidas historicamente e se relacionam com a emergência de modos 
mais flexíveis de acumulação do capital.

Observe-se que a complexidade da questão não está na abor-
dagem de questões microssociais, locais ou que envolvam dimen-
sões dos valores, afetos e da subjetividade humana (questões de 
necessário enfrentamento), mas está na recusa da Razão e na des-
contextualização, na ausência de referentes históricos, estruturais 
no não reconhecimento de que os sujeitos históricos encarnam pro-
cessos sociais, expressam visões de mundo e tem suas identidades 
sociais construídas na tessitura das relações sociais mais amplas. 
Relações que se explicam em teorias sociais abrangentes, que con-
figuram visões de mundo onde o particular ganha sentido referido 
ao genérico.

Cabe assinalar ainda que, todo este debate que é apresentado 
no âmbito das ciências sociais contemporâneas como crise de para-
digmas, em termos da capacidade explicativa das teorias recoloca 
a polêmica Razão/Intuição que tem repercussões significativas na 
pesquisa, na construção de explicações sobre a realidade e na defi-
nição de caminhos para a ação.

Especificamente no Serviço Social estas questões também se 
colocam, apesar da vitalidade do marxismo como paradigma de 
análise e compreensão da realidade e apesar da manutenção da 
hegemonia do projeto profissional caracterizado pela ruptura com 
o conservadorismo que caracterizou a trajetória do Serviço Social 
no país. Colocam-se nos desdobramentos e nas polêmicas em torno 
dos paradigmas clássicos e na busca de construção de novos para-
digmas; se colocam pela apropriação do pensamento de autores 
contemporâneos de diversas tendências teórico-metodológicas 
como Anthony Giddens, Hannah Arendt, Pierre Bourdieu, Michel 
Foucault, Juergen Habermas, Edgard Morin, Boaventura Souza San-
tos, Eric Hobsbawm, E.P. Thompson e tantos outros. 

Se colocam também nas formas de abordagem das temáticas 
relevantes para a profissão nesta transição de milênio, na busca de 
interligação entre sujeito e estrutura e entre concepções macro e 
micro da vida social, na retomada e valorização das questões con-
cernentes à cultura das classes subalternas e em outras clivagens e 
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questões relativas aos dominados tanto no plano das relações cul-
turais como nas lutas pelo empowerment e contra a discriminação 
pelo gênero, pela etnia, pela idade. 

No âmbito da produção inspirada na tradição marxista, estas 
questões aparecem com o recurso à pensadores que abordam te-
máticas da cultura das classes subalternas, do sujeito e da experiên-
cia cotidiana da classe como Gramsci, Heller e Thompson.

Efetivamente, os desdobramentos desta “crise” de referenciais 
analíticos, permeiam polêmica profissional dos dias atuais e se ex-
pressam pelos confrontos com o conservadorismo que atualiza-se 
em tempos pós-modernos.

Assim, coloca-se como desafio à profissão ao longo de toda a 
década de 90, e neste início de milênio a consolidação do projeto 
ético político, teórico metodológico e operativo que vem construin-
do particularmente sob a influência da tradição marxista, “mas in-
corporando valores auridos noutras fontes e vertentes e, pois sem 
vincos estreitos ou sectários, aquelas matrizes estão diretamente 
conectadas ao ideal de socialidade posto pelo programa da moder-
nidade - neste sentido, tais matrizes não são ‘marxistas’ nem dizem 
respeito apenas aos marxistas, mas remetem a um largo rol de con-
quistas civilizatórias e, do ponto de vista profissional, concretizam 
um avanço que é pertinente a todos os profissionais que, na luta 
contra o conservadorismo, não abrem mão daquilo que o velho Lu-
kács chamava de ‘herança cultural’.” 

No início do milênio o Serviço Social brasileiro enfrenta a difícil 
herança do final do século anterior, com seus processos de globa-
lização em andamento, com sua valorização do capital financeiro, 
suas grandes corporações transnacionais, seus mercados, suas mí-
dias, suas estruturas mundiais de poder e as graves consequências 
desta conjuntura para o tecido social em geral, configurando um 
novo perfil para a questão social; no qual destacamos a precariza-
ção, a insegurança e a vulnerabilidade do trabalho e das condições 
de vida dos trabalhadores que perdem suas proteções e enfrentam 
problemas como o desemprego, o crescimento do trabalho infor-
mal (hoje mais da metade da força de trabalho do país) e das for-
mas de trabalho precarizado e sem proteção social.

Trata-se de um contexto que interpela a profissão sob vários 
aspectos: das novas manifestações e expressões da questão social, 
aos processos de redefinição dos sistemas de proteção social e da 
política social em geral, que emergem nesse contexto.

Nesses anos, assim como na última década do século XX, tor-
naram-se evidentes as inspirações neoliberais da política social bra-
sileira, face às necessidades sociais da população. Uma retomada 
analítica dessas políticas sociais revela sua direção compensatória 
e seletiva, centrada em situações limites em termos de sobrevivên-
cia e seu direcionamento aos mais pobres dos pobres, incapazes de 
competir no mercado. Estas políticas focalizadas permaneceram e 
se expandiram no governo Lula, como é o caso dos programas de 
Transferência de Renda.

Efetivamente, no país, apesar dos consideráveis avanços na 
Proteção Social, garantidos na Constituição Federal de 1988 e ex-
pressos, por exemplo, no ECA, na LOAS e no SUS, esses últimos anos 
não romperam com as características neoliberais quê se expandi-
ram desde os anos 90, face às necessidades sociais da população.

No caso da Assistência Social merece destaque a Política Na-
cional de Assistência Social – PNAS (2004) que propõe uma nova ar-
quitetura institucional e política para essa política com a criação de 
um Sistema Único de Assistência Social - SUAS. O SUAS é constituído 
pelo conjunto de serviços, programas, projetos e benefícios no âm-
bito da assistência social. É um modo de gestão compartilhada que 
divide responsabilidades para instalar, regular, manter e expandir 
ações de assistência social.

Desde então, são os assistentes sociais que estão implemen-
tando o SUAS, enfrentando inúmeros desafios entre os quais des-
tacamos a reafirmação da Assistência Social como política de Se-

guridade Social, a consolidação e a democratização dos Conselhos 
e dos mecanismos de participação e controle social; a organização 
e apoio à representação dos usuários; a participação nos debates 
sobre o SUAS, a NOB, os CRAS e os CREAS; a elaboração de diagnós-
ticos de vulnerabilidade dos municípios; o monitoramento e a ava-
liação da política; o estabelecimento de indicadores e padrões de 
qualidade e de custeio dos serviços; contribuindo para a construção 
de uma cultura democrática, do direito e da cidadania.

Outro desafio colocado aos assistentes sociais brasileiros nes-
te início dos anos 2000, refere-se aos Programas de Transferência 
de Renda, sem dúvida uma das faces mais importantes da Políti-
ca Social brasileira, conforme dados oficiais (PNAD 2006) chegam 
a quem precisam chegar (11milhões de famílias) Destas, 91% tem 
como renda mensal per capita até 1 salário mínimo e 75% delas 
tem menos de meio salário mensal de renda per capita. Essa PNAD 
também revela uma questão essencial: os PTR não retiram os bene-
ficiários do trabalho (79.1% dos beneficiários trabalham). Ou seja, o 
Bolsa Família não pretende substituir a renda do trabalho e apesar 
das polêmicas que cercam o Programa, seu impacto sobre as con-
dições de vida das famílias mais pobres, sobretudo no Nordeste é 
incontestável. Ele significa basicamente mais comida na mesa dos 
miseráveis.

É bom lembrar que se escapa às políticas sociais, às suas capa-
cidades, desenhos e objetivos reverter níveis tão elevados de desi-
gualdade, como os encontrados no Brasil, essas políticas também 
respondem a necessidades e direitos concretos de seus usuários.

E os assistentes sociais vêm, em muito, contribuindo, nas úl-
timas décadas, para a construção de uma cultura do direito e da 
cidadania, resistindo ao conservadorismo e considerando as políti-
cas sociais como possibilidades concretas de construção de direitos 
e iniciativas de “contra-desmanche” nessa ordem social injusta e 
desigual.

No âmbito da pesquisa e da produção de conhecimentos o Ser-
viço Social brasileiro chega a 2007 com uma maturidade expressa 
em seus 25 Programas de Pós-Graduação direcionados à formação 
de recursos humanos com capacidade para atuar criticamente na 
realidade social.

Do ponto de vista dos referentes teórico metodológicos, per-
manecem as tensões e ambiguidades que caracterizaram o Serviço 
social brasileiro na década de 1990:

- Apesar da ruptura com o histórico conservadorismo e da 
legitimidade alcançada pelo pensamento marxista ampliam-se as 
interferências de outras correntes teórico metodológicas, particu-
larmente no âmbito da influência do pensamento pós-moderno e 
neoconservador e das teorias herdeiras da “perspectiva moderniza-
dora”, caracterizadas por seu caráter sistêmico e tecnocrático.

Há pouco mais de uma década, Netto já apontava como hipó-
teses para o encaminhamento dessa tensão uma dupla perspectiva: 
de um lado a consolidação e o aprofundamento da hegemonia da 
atual direção social e de outro a possibilidade de sua reversão ou 
mudança. Afirmava o autor “[...] num ordenamento social com re-
gras democráticas, uma profissão é sempre um campo de lutas, em 
que os diferentes segmentos da categoria, expressando a diferen-
ciação ideopolítica existente na sociedade, procuram elaborar uma 
direção social estratégica para a sua profissão”.

Para finalizar é necessário assinalar que a reafirmação das ba-
ses teóricas do projeto ético político, teórico metodológico e opera-
tivo, centrada na tradição marxista, não pode implicar na ausência 
de diálogo com outras matrizes de pensamento social, nem significa 
que as respostas profissionais aos desafios desse novo cenário de 
transformações possam ou devam ser homogêneas. Embora pos-
sam e devam ser criativas e competentes.
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Para estudo deste tema traremos parte do artigo cientifico 
“Questão Social e Serviço Social: entre contexto e repercussões” 
de autoria de Jailma de Sousa Rodrigues, Maria Mayara Rodrigues, 
Jamile Silva de Oliveira Castro, Mirnna Vasconcelos da Silva e publi-
cada na Revista Trabalho e Sociedade, edição julho/dezembro 2014:

 Historicamente, o Serviço Social institui-se como profissão que 
atua no enfrentamento das desigualdades sociais. Neste tópico, tra-
taremos de abordar como o Serviço Social tem desenvolvido sua 
prática profissional no enfrentamento às expressões da questão 
social enquanto profissão inserida na divisão social e técnica do 
trabalho, ao mesmo tempo em que, ganham escopo na sociedade 
brasileira a lógica neodesenvolvimentista e suas “novas” formas de 
enfrentamento à questão social. 

O surgimento do Serviço Social no Brasil: 
[...] não se baseará, no entanto em medidas coercitivas emana-

das do Estado. Surge da iniciativa de grupo e frações de classe, que 
se manifestam principalmente por intermédio da Igreja Católica. 
Possui em seu início uma base social bem delimitada e fontes de 
recrutamento e formação de agentes sociais informados por uma 
ideologia igualmente determinada. (CARVALHO et al., 1981 apud 
SPOSATI et al., 2010, p. 43). 

Neste sentido, entende-se que o Serviço Social iniciou sua prá-
tica profissional no enfrentamento a questão social como mecanis-
mo da Igreja pautado sob um cariz filantrópico e caritativo apre-
sentando assim, uma ausência de legitimidade8 e de compreensão 
acerca das refrações deste fenômeno social. 

Segundo Iamamoto & Carvalho (2011, p. 83-84), a questão so-
cial pode ser entendida como: 

A questão social não é senão as expressões do processo de for-
mação e desenvolvimento da classe operária e de seu ingresso no 
cenário político da sociedade, exigindo seu reconhecimento como 
classe por parte do empresariado e do Estado. É a manifestação, 
no cotidiano da vida social, da contradição entre o proletariado e 
a burguesia, a qual passa a exigir outros tipos de intervenção, mais 
além da caridade e repressão. 

À medida que a questão social – fruto das contradições do 
modo capitalista de produção – tornou-se um fenômeno evidente 
na sociedade brasileira não podendo mais ser enfrentada pela cari-
dade da Igreja, o Estado passa a interferir no modo como a questão 
social era tratada com políticas de proteção social e a demandar 
profissionais habilitados para amenizar as sequelas da questão so-
cial. 

O Serviço Social é então requisitado a uma ação profissional 
mais técnica desvinculando-se da dependência das ações apostola-
res. “Este traço da busca do rompimento da dependência, marca a 
trajetória da profissão e lhe confere uma face de compromisso com 
a justiça e a liberdade” (SPOSATI et al., 2010, p. 44). 

Ao longo da evolução histórica da sociedade brasileira, o Ser-
viço Social vai adquirindo maior compreensão e reflexão crítica de 
seu fazer profissional, apreendendo de forma mais consolidada a 
questão social, a partir do entendimento de Iamamoto & Carvalho 
(2011), já citado anteriormente. Sua trajetória profissional envere-
dou por caminhos que plasmaram no rompimento com o conser-
vadorismo profissional. Os próprios fundamentos sócio históricos 
do Serviço Social, atestam que não há como desvincular estes três 
elementos: a história da profissão, a questão social e a história so-
cial, econômica e política brasileira. 

Dessa forma, a questão social constitui-se como um elemento 
fundamental para compreensão do papel da profissão nesta socia-
bilidade burguesa. Nos termos de Iamamoto (2011), estabelece-se 
como o objeto de trabalho do Serviço Social, pois suas múltiplas 

expressões são alicerce para o trabalho do assistente social na 
apreensão dos processos sociais experimentados pelos sujeitos e 
assim, base de fundação da profissão como especialização do traba-
lho através da prestação de serviços socioassistenciais.

Sabemos, no entanto, que a concepção e abrangência concei-
tual da questão social, diz respeito não somente ao Serviço Social, 
mas também a outras profissões que possuem suas atuações de-
terminadas por este fenômeno. Neste sentido, ao destacarmos a 
questão social como objeto de trabalho do Serviço Social, fazemos 
referência tanto às determinações que as expressões da questão 
social incidem na profissão, quanto o grau de empoderamento da 
profissão em sua especificidade de atuação. 

Vivemos em tempos de flexibilização e precarização do traba-
lho, onde as expressões da questão social passam por um momento 
de naturalização que, ora focalizam o seu enfrentamento no “com-
bate à pobreza”, ora focalizam seu enfrentamento no “combate à 
violência”. 

Desse modo, Iamamoto (2011, p. 28) aponta que: 
[...] decifrar as novas mediações por meio das quais se expressa 

a questão social, hoje, é de fundamental importância para o Serviço 
Social em uma dupla perspectiva: para que se possa tanto apreen-
der as várias expressões que assumem, na atualidade, as desigual-
dades sociais – sua produção e reprodução ampliada – quanto pro-
jetar e forjar formas de resistência e de defesa da vida. 

Para compreendermos estas nuances que envolvem a questão 
social, foi de fundamental importância para a profissão à apropria-
ção de um arcabouço teórico consolidado, a saber, a Teoria Social 
Crítica. Teoria, que propiciou ao Serviço Social uma visão mais refle-
xiva, crítica e totalizante não só das imbricações às quais as expres-
sões da questão social estão imersas, mas, sobremaneira, de sua 
própria constituição enquanto profissão na divisão social e técnica 
do trabalho. Possibilitou ainda a profissão, um olhar mais apurado 
acerca de sua intervenção no campo das políticas sociais desenvol-
vendo sua prática profissional com habilidade e competência teóri-
ca, ética e política. 

Contudo, outra perspectiva vem sendo disseminada na socie-
dade. Perspectiva essa, que sorrateiramente vem buscando (re)
configurar as formas de enfrentamento a questão social, bem como 
busca promover uma visão alienante das transformações societá-
rias em curso. Nesta ótica, o Serviço Social deve estar atento a es-
tas implicações conjunturais, a fim de que sua prática profissional 
não se conforme a este discurso diametralmente e ideologicamente 
oposto àquele defendido pela categoria profissional. 

A citada perspectiva faz referência ao chamado neodesenvol-
vimentismo que segundo Castelo (2012, p. 624), “surgiu no século 
XXI, após o neoliberalismo experimentar sinais de esgotamento, e 
logo se apresentou como uma terceira via, tanto ao projeto liberal 
quanto do socialismo”. Dessa forma, mediante os sinais de esgota-
mento sociais do neoliberalismo sentidos na década de 1990, bem 
como: 

A crise de estrangulamento cambial e a subsequente tutela da 
política econômica pelo FMI jogavam por terra qualquer possibili-
dade de camuflar a absoluta impotência do Estado brasileiro diante 
dos ditames do capital financeiro. (SAMPAIO JR., 2012, p. 678-679).

Castelo (2012) destaca a figura de Luiz Carlos Bresser Pereira10 
como um dos primeiros apoiadores do neodesenvolvimentismo, de 
forma que, em um artigo publicado na Folha de S. Paulo, Bresser 
defendeu o neodesenvolvimentismo como “uma estratégia de de-
senvolvimento nacional para romper com a ortodoxia convencional 
do neoliberalismo” (CASTELO, 2012, p. 624). Para Bresser, o novo 
desenvolvimento apresenta-se como possibilidade de superação 
ao neoliberalismo, conforme já citado, mas levando em considera-
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